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EDITAL CONVOCATÓRIO

Pregão Eletrônico no 2023.11.23.'l

1a Parte: PREÂMBULO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE sito à Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro,

Juazeiro do Norte - Ceará, por intermédio da Pregoeira e lVembros da equipe de apoio designados pela

Portaria n0 0369/2023, de 23 de lvlarço de 2023, toma público, para conhecimento dos interessados, que no

dia e hora abaixo indicados será realiiada licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo [EreE
PBEÇ,9 que será regida pela Lei Federal n0 10.520, de 1710712002, Lei Complementar n0 123, de 1411212006,

Decreto Federal no 10,024, de 20/09/2019, e subsidiariamente a Lei Federal n0 8.666, de 21106/1993, além

das demais disposiçôes legais aplicáveis, A presente licitação será no site https://bllcompras.com,

2A PArtE: DAS CúUSULAS EDITALíCIA§

1.0 DO OBJETO
'1 ,1 A presente licitação tem por objeto a aquisição de água mineral, botijoes e cargas de GLP (Gás Liquefeito

de Petróleo) destinadas ao atendimento das necessidades de diversas secretarias do Municipio de Juazeiro

do Norte/CE, conforme anexos, partes integrantes deste edital.

2.0 DO ACESSO AO EDITAL DO LOCAL DE REALIZACÃO

2.1 . 0 edital está disponível gratuitamente nos sítios:

e.ce. .br/licitacoes www.iuazeirodonorte.ce.qov.br e bllcompras,com
2.2. O certame será realizado no endereço elekônicor

bllcompras.com.

3.0. DAS DATAS E HORARIOS DOCERTAME
sl. lNÍcto Do AcoLHIMENTo DAs PROPOSTAS: 27 de janeiro de2023, às 09:00 horas.
3.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 07 de dezembro de 2023, às 09:00 horas.
3.3. tNíCtO DA SESSÃo DE DTSPUTA DE PREÇOS: 07 de dezembro de 2023, às 09:30 horas.
3.4. REFERÊNCA DE TEI\4Po: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o

horário de Brasília/DF.

3.5. Na hipótese de não haver expediente ou oconendo qualquer fato superveniente que impeça a realização

do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e oito horas) a contar

da respectiva data.

4.0 DA SEDE DA ENTIDADE RESPONSÁVEL PELA LICITACÃO

4.1. A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte está localizada na Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro -
Juazeiro do Norte/CE, CEP. 63.010-000, telefone PABX: (88) 3566 1047.

4.1.1, A sede da Comissão Permanenle de Licitação está localizada na Av. Leão Sampaio, n0 1748 - 10 andar

- Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte/CE, telefone: (88) 3199-0363.
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5,0 Dos RECURSOS ORCAMENTÁRIOS

5.1. A despesa decorrente desta licitação conerá à conta das Dotaçoes Orçamentárias constantes no quadro

a baixo:

3.3.90.30.00
04 01 04 124.0003.2.008.0000 3.3.90.30.00
1E 01 13 122.0003.2.125.0000 3. 3.90.30.00
02 01 04.122.0003.2 002.0000 3.3.90.30 00

3.3.90.30.00

3.3.90.30.00

12 01 04. 1 22.0003.2.1 03.0000
10 01 20 1 22.0003.2.095.0000
11

6,0 DA PARTICIPACÃo. DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARACÃO
6.1. Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao sistema

bllcompras.com,
6.'1.1 , As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio eletrônico constante no subitem 2.2, deste

edltal.

6.1.2. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional (bllcompras.com) poderá ser

esclarecida através de uma empresa associada ou pelo telefone (41)30974600, ou ainda através da Bolsa

de LicitaçÕes do Brasil, pelo e-mail: contato@bllcomoras,com.
6.2. Poderão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias (sociedades

em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por ações, anônima e limitada) e de sociedades
simples, associações, fundações e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste Pais,
cadastrados ou não no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, e que

satisfaçam a todas as condiçoes da legislação em vigor e deste edital.
6.3. A licitante que participar desta licitaÇão com suas condiçôes de habilitação vinculadas ao documento
Certificado de Registro Cadastral, obriga-se, após a emissâo do CRC, a declarar sob as penalidades da lei, a

superveniência de fato impeditivo de sua habilitaçâ0.
6.4. Poderá paíicipar desta licitaçáo toda e qualquer pessoa física e juridica idônea cuja natureza seja
compativel com o objeto licitado.

6.5. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as
cooperativas, que se enquadrem nos termos do art,34, da Lei Federal no 11,48812007, como critério de
desempate, preÍerência de contratação, o previsto na Lei Complementar n" 123/2006, em seu Capítulo V -
DO ACESSO AOS MERCADOS / DAS AOUTSTÇOES PÚBLTCAS.

6.6, Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno poíe deverão declarar no Sistema
bllcompras.com o exercício da preferência prevista na Lei Complementar n' 123/2006,

ô,7, A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital.
ô.7,1. E vedada a participação de pessoa física e jurídica nos seguintes casos:
6,7,2. Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição;

4

ôrsão Unid. OrÇ ProietorAtividad6 Elemgnto de Desposa
17 01 1 8.1 22.0003.2. í 24.0000

03 01 04. 1 22.0003.2.007.0000
23 01 04.1 22.0003.2.1 34.0000 3.3.90.30.00
13 01 1 3.'1 22.0003.2. 1 08.0000 3.3.90.30.00
16 01 04.1 22.0003.2.1 18.0000 3.3.90.30.00

01 08.1 22.0003.2.055.0000 3.3.90.30.0008
01 1 2.122.0003.2.039.0000 3.3.90.30.0007

04. 1 22.0003.2.009.0000 3.3.90.30.0005 01
01 M.1 22.0003.2.í 13.0000 3.3.90.30.00
01 1 8.1 22.0003.2.086.0000
01 1 0.1 22.0003.2.0'1 2.0000 3.3.90.30.00I

3 3.90.30.00
3.3.90.30.00

04.1 22.0003.2.1 00.0000 3 3.90 30.0001

01 04.122.0003.2 128.0000 3 3.90 30.0020
3 3.90.30.0019 01 06. 1 22.OO03.2.1 27.0000

'15 01 06.1 22.0003.2.1 1 5.0000 3.3.90.30.00
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6,7.3, Que tenham em comum um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos com procuraçâo;

6,7.4, Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de Íalência, concordata, recuperação judicial

ou extrajudicial, dissolução, fusão, cisão, incorporaçâo e liquidação;

ô,7.5. lmpedidas de licrtar e contratar com a Administração;

6.7.6. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a Administração;

ô.7.7. Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes

desta condição;
6,7.8, Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu quadro técnico

sejam funcionários ou empregados públicos da Administraçáo Pública Municipal Direta ou lndireta;

ô.7.9, Estrangeiras não autorizadas a comercializar no pais;

6.7.10. Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitaçã0,

7,0, DA FORMA DE APRESENTACÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
7.1. Os licitantes deverâo encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do sistema da Bolsa de Licitações do

Brasil, no sítio eletrônico www.bllcompras.com, os documentos de habilitação exigidos neste Edital.

7.1.1 , Com relação à proposta inicial, basta que a mesma seja cadastrada na plalaforma, com a descrição do

objeto ofertado e seus respectivos preÇos, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão
pública, não sendo necessário o envio/anexação da proposta inicial como arquivo digitalizado em anexo.

7.1.2. Ao cadastrar a proposta no sistema, o licitante deverá preencher a "Descrição Detalhada do Objeto
Ofertado", devendo constar os dados necessários ao exame de adequabilidade da proposta com o objeto

licitado.
7.2. O cadastramento da proposta inicial, bem como o envio dos documentos de habilitação exigidos neste

Edital, oconerá por meio de chave de acesso e senha, obtidas junto à Bolsa de Licitações do Brasil

(bllcompras.com).

7.3. Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda
que haja alguma restrição de regularidade fiscal ou kabalhista, nos termos do Art, 43, § 10, da Lei

Complementar no 12312006.

7.4. No campo "lnformaÇoes adicionais", deverá constar necessariamente o seguinte:
a) lndicação do lote e especific-ação do objeto licitado com todos seus itens, de acordo com o disposto no

ANEXO | - TERIVO DE REFERENCIA deste Edital, devendo ser indicada a marca e/ou fabricante do produto;

b) Preço global do lote cotado em algarismos;

c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias;
d) Caso o licitante seja o próprio fabricante do(s) produto(s)/bem(ns), o mesmo deverá indicar a marca de
modo a não ser identiflcado, neste caso, deverá incluir o Termo "MARCA PROPRIA'.
7.5. 0 licitante deverá informar a condição de microempresa (l\tlE) ou empresa de pequeno porte (EPP) que

faz jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n" 123, de 2006, ou cooperativa de que trata o artigo

34 da Lei n0 1 1.488, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta e da documentação de habilitaçã0, por

intermédio de funcionalidade disponível no sistema eletrônico bllcompras.com,
7.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operaÇoes no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, Íicando responsável pelo ônus deconente da perda de negócios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante.
7,7, Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documenlos de habilitaçá0, por eles
apresentados, até a aberlura da sessão pública.

7,8. Não será estabelecida nessa etapa do certame, ordem de classificaçâo enke as propostas apresentadas,
o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento das propostas.
7.9. Será vedada a identificação do licitante.
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7.10. Os documentos que compoem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão

disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

7.11. Nos valores propostos estaráo inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direla ou indirelamente no fornecimento

dos bens/prestação de serviços.

7.12. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraÇão sob alegação de erÍ0,

omissão ou qualquer outro pretexto.

7.13. A não apresentação dos documentos de habilitaçâo exigidos neste edital, exclusivamente por meio do

sistema eletrônico (bllcompras,com), até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão pública,

acarretará na inabilitação/desclassiÍicação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim

sucessivamente, observada a ordem de classiÍicação,

8.0, DA ABERTURA E JUL MENTO DAS PROPOSTAS

8.1. Abertas as propostas, o(a) pregoeiro(a) fará as devidas verificaçoes, avaliando a aceitabilidade das

mesmas. Caso ocorra alguma desclassificaçã0, deverá ser fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

8,2. Os preços deverão ser expressos em reals, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores globais e

unitários, inclusive em propostas de adequação, quando for o caso.

8.3, O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente estas
paíiciparão da etapa de lances.

8,4, Na elaboração da proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado Anexo I -

TERMo DE REFERENCIA presente nos autos do processo em epígrafe; entretanto, na fase de lances, o
lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no Termo de Referência, caso o

lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá ser igual ou inÍerior àquele limite. Caso

não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta escÍita o menor preço deverá reduzi-lo a

um valor igual ou inferior ao limite máxlmo do referido no Termo de Referência,

8,5, Serâo desclassificadas as propostas que:

8.5,1 - Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus anexos; que forem omissas,

vagas ou que apresentarem inegularidades insanáveis ou defeitos capazes de diÍicultar o julgamento; que se

oponham a qualquer dispositivo legal vigente, mormente no que tange aos aspectos tributários; ou que

contenha preços excessivos ou manifestamente inexequiveis, preços unitários simbólicos, preços inisórios ou

com valor zero e ainda, preÇos ou vantagens baseadas nas ofertas das demais licitantes; ou que contenha

identiÍicaçáo do licitante.

8.5,2 - Que após a fase de lances ou negociação, quando houver, permanecerem com seus preços unitários

e total dos itens superiores aos preÇos no Anexo I (Termo de Referência).

8.6, 0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os licitantes.

9.0. DA ETAPA DE LANCES
9.1 O(A) pregoeiro(a) dará inicio à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, quando, então, os
licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por meio do sistema
eletrônico.
9,2, Para efeito de lances, será considerado o valor global do lote.

9,2,1. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no

Termo de Referência; e, caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá ser
inferior àquele limite, Caso nâo seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta o menor
preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de Referência.
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9.2,2. Os licitantes poderão oferlar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance registrado no

sistema, ainda que este seja maior que o menor lance,iá oferlado por outro licitante.

9.2,3. Em caso de dois ou mais lances de igual valor, o Sistema da bllcompras.com Íará sorteio.

9,3, Durante a sessão pública de disputa, os licitantes seráo informados, em tempo real, do valor do menor

lance regislrado. O sistema não identiflcará o autor dos lances ao(a) pregoeiro(a) nem aos demars

participantes.

9,4. No caso de desconexão entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no deconer da etapa competitiva, o sistema
poderá permanecer acessivel à recepção dos lances, retornando o(a) pregoeiro(a), quando possível, sem
prejuizos dos atos realizados.

9,4,1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persislir por um tempo superior a 10

(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente deconidas 24 (vinte e quatro) horas após

a comunicação do fato aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para a divulgação.

9.4.2. Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus deconente da perda de negócio diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante.

9,5, O modo de disputa adotado para este certame será o "Aberto e Fechado", nos termos do Art. 31, inciso ll

c/c Art, 33, do Decreto Federal n0 10,02412019, observado os seguintes termos:

9.5,1. A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de '15 (quinze) minutos,

9,5.2. Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos

lances e, transcorrido o periodo de até'10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances

será automaticamente encerrada.

9,5,3. Encenado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (até 10 minutos), o sistema abrirá

a opoíunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das oÍertas com valores até 1070

(dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em ate 5 (cinco) minutos, que será

sigiloso até o encerramento deste prazo.

9.5,4. Na ausência de, no mínimo,3 (três) ofertas nas condições de que kata o item 9.5.3, os autores dos

melhores lances subsequentes, na ordem de classiÍicação, até o máximo de 3 (três), poderão oferecer um

lance Íinal e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encenamento deste prazo.

9.5.5. Encenados os prazos estabelecidos nos itens anleriores, o sistema ordenará os lances em ordem

crescente de vanta.josidade.

9.5,6. Na ausência de lance final e fechado classiÍicado nos termos dos itens 9.5,3 e 9,5.4, haverá o reinício

da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem de classiÍicação, possam

ofertar um lance final e Íechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo,

observado, após esta etapa, o disposto no item editalicio 9.5,5.

9.5.7. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências
para habilitaçã0, o Pregoeiro poderá, auxiliado pela Equipe de Apoio, mediante justificativa, admitir o reinÍcio

da etapa fechada, nos termos estipulados no item 9.5.6.

9,6. Apos a etapa de envio de lances, o sistema idenliÍicará, em coluna própria, as microempresas e
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada,
se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classiÍicadas, para o fim de aplicar-se o disposto
nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar n0 12312006, regulamentada pelo Decreto no 8538/2015,
9,7. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem
com preço de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas
empatadas com a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada como ME ou EPP,

9.8. A melhor classiÍicada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferla para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de até 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicaçâo automática para tanto,
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9.9. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se maniÍeste no

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se encontrem naquele intervalo

de 5% (cinco por cento), na ordem de classificaçã0, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido

no item anterior.

9.10. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta,

9.1'1. A ordem de apresentaçáo das propostas pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de

classificaçã0, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou

entre lances Íinais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

9.12, O sistema informará a proposta de menor preço ao encenar a Íase de disputa.

1(l.() DO LICITANTE ARREMATANTE E DA NEGOCIACÃO DA PROPOSTA

10.1. Encerrada a etapa de envio de lances verbais da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônlco, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no Edital.

10,2. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes,

10,3. Encenada a etapa de negociaçã0, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classiÍicada em primeiro

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para

contratação no edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 70 e no § 90 do art, 26

do Decreto no 10,024/2019 e veriflcará a habilitação do licitante, conforme disposiçoes do edital,

10.4, A partir da sua convocaçáo, o arrematante deverá encaminhar no prazo de2 (duas) horas, atÍavés de e-

mail (cpl@juazeiro,ce.gov.br) a proposta de preços e, se necessário, documentaçâo complementar,

devendo a proposta estar adequada ao último lance ofertado após a negociação referida no item 10.1 deste

edital.
10.4.1. 0 não cumprimento da entrega da proposta final, dentro do prazo acima estabelecido (duas horas),

acarretará desclassificação, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a

ordem de classiÍicação.
10,4.2. A nâo apresentação dos documentos de habilitaçâo exigidos neste edital, exclusivamente por meio do

sistema elekônico (bllcompras.com), até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão pública,

acanetará na inabilitação/desclassiÍicaçáo do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim

sucessivamente, observada a ordem de classificação,

11.0 DA PROPOST A DE PRECOS ESCRITA
1 1 .1. A proposta deverá ser apresentada em via única original, com os preços ajustados ao menor lance, nos

termos do Anexo ll- Proposta de preços deste edital, com todas as folhas rubricadas, devendo a última Íolha

vir assinada pelo representante legal do licitante citado na documentação de habilitaçã0, em linguagem clara

e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as especificaçoes técnicas, quantitativos, devendo ser
indicada a marca e/ou Íabricante do produto e demais informações relativas ao bem ofertado.
11.1.1. A apresentação da proposta em desacordo com o previsto no item acima, acarretará na

desclassiÍicaçáo da mesma.
11 .2, Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissã0.
1í.3. O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de item/lote inferior ao determinado no edital.
11.4. Na cotação do preço unitário, nâo será admitido o fracionamento do centavo.
11.5. Nos preços propostos já estarão incluidas as despesas reÍerentes a frete, tributos e demais ônus
atinentes à entrega do objeto.

ffi
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11,6. No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação através de

empregados, a mesma gozará dos privilégios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime das

cooperativas, devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo

regime de qualquer outro agente econômico.

1 '1.7. Após a apresentação da proposta náo caberá desistência.

12.0 DA HABILITAÇÃO
12.1. OS DOCUMENTOS DE HAB|LTTAçÃO DEVERÃO SER APRESENTADOS DA SEGUTNTE FORMA:

a) Cópia do Cartão de inscrição no CNPJ/MF;
b) Cópia da lnscrição Estadual ou l\4unicipal, se houver;

c) Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda l\4unicipal de seu domicilio;

d) Prova de regularidade fiscaljunto à Fazenda Estadual de seu domicílio;

e) Prova de regularidade fiscal para com os Tributos e Contribuições federais;

f) Certidão Negaliva de Débitos quanto à Divida Ativa da União;

g) Prova de regularidade Íiscaljunto à Seguridade Social (INSS) - CND;

h) Prova de regularidade liscaljunto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - TST;
j) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da sede

do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por açôes, acompanhada

de documentos de eleição de seus administradores;

k) Registro comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do

Licitante;
l) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em

exercicio;
m) Decreto de autorizaçâ0, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País,

e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade

assim o exigir;

n) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

o) Balanço pakimonial e demonstrações contábeis do último exercicio social, já exigiveis e apresentados na

forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes

ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por indices oficiais quando encenado há mais de 03 (três)

meses da data de apresentação da proposta, não sendo aceito sua substituiçáo por quaisquer outros

documentos;
p) Comprovação de capital social mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da Licitação, A

comprovação poderá ser feita mediante a apresentação de qualquer documento legal que conste o valor do
capital social da empresa licitante;
q) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compativel em características,
quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita mediante a apresentaÇão de atestado(s),
fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado;
q.1) Nos casos de atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá ser apresentado com
firma devidamente reconhecida em cartório competente ou acompanhado de documento de identiÍicação do
signatário para confrontação da assinatura;
r) Os participantes do Lote 02 - GLP deveráo apresentar autorização para revenda de Gás LiqueÍeito de
Petróleo - GLP, emitida pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, com data
válida para a abertura do certame;
s) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de
18 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e menores de '16 (dezesseis) anos em qualquer
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trabalho, salvo na condiçáo de aprendiz a paÍtir de 14 (quatoze) anos, nos termos do incrso XKXT'll, do Art. 7o

da Constituição Federal.

12.2, Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma forma
que não conste previsão em legislação especifica, os referidos deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90

(noventa) dias, contados até a data da realização da licitação ou, se emitidos por prazo indeterminado,

conforme legislação do órgão expedidor.

12.2.1. Fican excluidos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnrcos e comprovações de

inscriçóes.

Observação: Os documentos que não possuam campo específico para a sua anexaÇâo junto a plataforma

eletrônica bllcompras.com, poderão ser anexados no campo OUTROS D0CUMENTOS.

,I3.0 OUTRAS DISPOSICÔES

13.1 , Havendo restriÇão quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno

porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art.34, da Lei Federal n0 11,488/2007, será

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação do(a) pregoeiro(a), para a regularização

do(s) documento(s), podendo tal prazo ser pronogado por igual periodo, conforme dispôe a Lei

Complementar no 12312006.

13,2. A não comprovação da regularidade Íiscal e trabalhista, até o flnal do prazo estabelecido, implicará na

decadência do direito, sem prejuÍzo das sançôes cabíveis, sendo facullado ao(a) pregoeiro(a) convocar os

licitantes remanescentes, por ordem de classificação,

14.0 DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO
14,1. Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PRECO, observado o estabelecido

nas condições definidas neste edital e o disposto no Termo de Referência que norteia a contratação,

tomando-se como parâmetro, para tanto, o menor preço coletado, na sequência, ou a média de preços,

sempre buscando alcançar a maior vantajosidade.

14.1.1. A disputa será realizada por lote, sendo os preços registrados em ata.

14.1.2. A proposta final para o lote não poderá conter item com valor superior ao estimado pela

Administração, sob pena de desclassificação, independentemente do valor total do lote, devendo o licitante,

readequar o valor do lote aos valores constantes no mapa de preços.

14.1.3. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inÍerior ao limite máximo constante

daquele Termo de Referênciai Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta

escrita o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inÍerior ao limite máximo do referido Termo de

Referência.
14,1.4. Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou, ainda, se o licitante desatender às exigências
habilitatórias, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente, veriÍicando sua compatibilidade e a

habilitação do participante, na ordem de classificaçáo, e assim sucessivamente, até a apuração de uma
proposta que atenda a este edital.
14.1.5. O licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no arl.44, § 20, da Lei

Complementar no 12312006, no dia e hora designados pelo(a) pregoeiro(a), será convocado na ordem de

classificação, no "chat de mensagem", para ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado, para, no
prazo de 05 (cinco) minutos, utilizar-se do direito de preferência.

15. DA DESCLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTAS:
15,1. As propostas serão desclassificadas quando apresentadas em condições ilegais, com omissões, ou

conflitos com as exigências deste edital,
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15.1,1. Com preços superiores dos ITENS/LOTES aos constantes no Termo de Referência no processo em

epígrafe, após a Íase de lances ou comprovadamente inexequiveis.

1 5.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema,

í6. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNACÃo Do O CONVOCATÓRIO

16.1, Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao(a)

pregoeiro(a), até 3 (três) dias úteis anteriores à data Íixada para abertura das pÍopostas, exclusÍvamente por

meio eletrônico, no endereço cpl@juazeiro.ce.gov,br, informando o número deste pregão no sistema do

bllcompras,com e o órgão interessado,

1ô.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identiÍlcar (CNPJ, Razão

Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa juridica e CPF para pessoa fisica) e
disponibilizar as informaçÕes para contato (endereço completo, telefone, fax e e-mail).

1ô.3. 0s esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a), por escrito, por meio de e-mail àqueles que

enviaram solicitaçoes.
16.4. Até 3 (três) dias úteis antes da data Ílxada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá

impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, por meio eletrônico, alravés da plataforma

bllcompras,com, ou pelo e-mail cpl@juazeiro.ce.gov.br.
16.5, Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados.

16,ô. As respostas aos pedidos de impugnaçoes e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele

fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes.

16.7. Qualquer modificaçâo no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu

o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a
alteração não afetar a Íormulação das propostas.

1ô.8. Não serão conhecidas as impugnaçoes apresentadas Íora do prazo legal e/ou subscritas por

representante não habilitado legalmente exceto se tratar de matéria de ordem pública.

16,9. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao(à) Pregoeiro(a) decidir sobre a mesma no
prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento desta,

16,10. Acolhida a impugnação contra o edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto

se a alteração não afetar a formulação das propostas,

V 17. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
17.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intenção de interpor

recurso, em campo próprio do sistema, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação

das razões por escrito, por meio eletrônico, através da plataforma bllcompras,com, ou pelo e-mail

cpl@juazeiro.ce.gov.br. 0s demais licitantes ficam desde logo convidados a apresentar conkarrazões

dentro de igual prazo, que começará a contar a partir do término do prazo do reconente, sendo-lhes

assegurado vista imediata dos autos.
17,2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado
legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo proponente.
'17,3. A ausência de maniÍestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos
do disposto no item 17.1 deste edital, importará na decadência desse direito e o(a) Pregoeiro(a) estará
autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.
17,4 O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento,
17,5. A decisâo em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento aos licitantes, no endereço
eletrônico constante no subitêm 2.2., deste edital,

EI
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18. DA ADJUDICACÃo E DA HoMoLOGACÃO
18.1. A adjudicação dar-se-á pelo(a) pregoeiro(a) quando não ocorrer interposição de recursos. Caso

contrário, a adjudicação Íicará a cargo da autoridade competente,

18.2, A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada

depois da adjudicação do objeto ao vencedor.

18.3. No caso de interposição de recurso, sendo a adjudicação da competência do titular da origem desta

licitaçã0, decidido o recurso, este homologará o julgamento do(a) pregoeiro(a) e adjudicará o objeto ao

vencedor.

18.4, 0 titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou Íevogar o presente

processo por razões de interesse público deconente de fato superveniente devidamente comprovado e

mediante Íundamentação escrita.
18.5. 0 sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as

oconências relevantes.

í9. DAS SANCÓES ADMINISTRATIVAS

19.1 O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou

fraudar na execução do Contrato, comporlaÊse de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer Íraude

Íiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla deÍesa, ficará impedido de licitar e contratar com a
Administração, pelo prazo de ate 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição

ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuizo

das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominaÇões legais.

19,2 A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do

contrato, erro de execuçã0, execução impeíeita, mora de execuçã0, inadimplemento contratual ou não

veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa:

| - advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.0 8 666/93, poderá ser aplicada nos

seguintes casos:
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;

b) outras ocorrências que possam acarretar transtomos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante,

desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

ll - multas (que poderâo ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Anecadadora de Receitas

Federais, por meio de Documento de Anecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com

instruçôes fornecidas pela Contratante);

a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação dos

serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor;

b\ de 2o/o (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou

condrção do contrato, não especificada nas demais alineas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;

c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercicio, pela recusa em conigir qualquer serviço

rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à

data da comunicação formal da rejeição;

lll - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de

Juazeiro do Norte, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

lV - declaração de inidoneidade para licitar ou conkatar com a Adminiskação Pública, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que

aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior,

1r,.. i
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19.3 No processo de aplicaçáo de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla deÍesa,
garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos l, ll e lll do item '19.3 supra

e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso lV do mesmo item.

19.4 O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar

da notiÍicação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, serà automaticamente

descontado do pagamento a que a Contratada fizerjus. Em caso de inexistência ou insuÍiciência de crédito da

Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Município e

cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos conespondentes.

19,5 As sanções previstas nos incisos lll e lV do item '19.3 supra, poderão ser aplicadas às empresas que, em

razâo do contrato objeto desta licitação:
| - praticarem atos ilicitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
ll - demonstrarem não possuir idoneidade para conkatar com a Administraçáo Pública, em virtude de atos

ilicitos praticados;

lll - sofrerem mndenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude Íiscal no recolhimento de
quaisquer tributos.
19,6 As sanções previstas nos incisos l, lll e lV do item 19.3 supra poderão ser aplicadas juntamente com a

do inciso ll do mesmo item, facultada a defesa previa do interessado no respectivo processo, no prazo de 5
(cinco) dias úteis.

19,7 A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 5
(cinco) dias úteis a contar da notificaçâo que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5% (cinco por

cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabÍveis, por caracterizar

descumprimento total da obrigação assumida.
'19,8 As sançôes previstas no item 19.8 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não

vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

20. DA CONTRATACÃO

20,1 . A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocaÇão, para a assinatura

do contrato, Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual periodo, desde que solicitado durante o seu

transcurso e, ainda assim, se devidamente justiÍicado e aceito.

20.2. Na assinatura do conkato será exigida a comprovaçáo das condiçÕes de habilitação exigidas neste

edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da contratação,
20,3. Quando a adjudicatária não comprovar as condiçoes habilitatórias consignadas neste edital, ou recusar-

se a assinar o contrato, poderá ser convidado outro licitante pelo(a) pregoeiro(a), desde que respeitada à

ordem de classificação, para, depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, assinar

o contrato.
20,4. A forma de pagamento, prazo contratual, reajuste, recebimento e demais condiçoes aplicáveis à

contratação estão definidas no Anexo lV- Minuta do Contrato, parte deste edital.

21. DAS DISPOSICÔES GERAIS
2'l ,1 . Esta licitação nâo imporla necessariamente em contratação, podendo a autoridade competente revogá-
la por razões de interesse público, anuláJa por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, medianle
decisão devidamente fundamentada, sem quaisquer reclamaçoes ou direitos à indenização ou reembolso,
21.2. Ê Íacullada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitaçã0, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a inskuçâo do processo licitatório, vedada a inclusão
posterior de documentos que deveriam constar originariamente na proposta e na documentação de
habilitaçã0,
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21 ,3. 0 descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a) ou o não atendimento

às solicitaçoes ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃ0

21.4.Ioda a documentaçáo fará parte dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda que se trate de

originais.
21.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de início e incluir-se-ão os dias

de vencimento. Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de expediente
na Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte.

21.6. 0s licitantes são responsáveis pela Íidelidade e legitimidade das inÍormaçoes e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitaçã0.

21.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará no afastamento do licitante,

desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta,

21,8. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de

reprografia autenticada por cartório competente ou por Servidor da Administração. Caso esta documentação

tenha sido emitida pela internet, só será aceita após a conÍirmação de sua autenticidade.

21.9. Todas e quaisquer comunicações com o(a) pregoeiro(a) deverão se dar por escrito, com o devido
protocolo com sede na Comissâo Permanente de Licitaçã0, via e-mail institucional cpl@juazeiro.ce.gov.br,
ou no próprio chat da plataforma do bllcompras.com "sala virtual" onde estará acontecendo o certame.

21.10. Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer informaçÕes sobre o pregâo já
publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando telefonia fixa ou móvel, como forma

de garantir a lisura do certame.

21 ,1 'l . Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação pertinente.

21.12. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa.

21,13. Caberá ao licitante acompanhar as operaÇões no sistema eletrônico, ficando responsável pelo ônus

deconente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou

de sua desconexão;

21.14. A apresentaÇão, por parte dos licitantes, de DECLARAÇÃO FALSA relativa ao cumprimento dos
requisitos de habilitação, aos impedimentos de participação ou ao enquadramento como microempresa ou

empresa de pequeno porte sujeitará o licitante às sanÇões previstas neste Edital, e art. 37 da Lei

Complementar n0 123/2006, independentemente da adoção de providências quanto à responsabilização
penal e aí. 299 do Código Penal Brasileiro,

21.15. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será o da

Comarca de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará.

22, DOS ANEXOS
22,1 . Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte:

ANEXO I - Termo de Referência (Orçamento Básico);
ANEXO ll - Modelo de Proposta de Preços;
ANEXO lll - Modelo de Declaração Relativa ao Trabalho de Empregado Menor;

ANEXO lV - Minuta do Contrato,

Juazeiro do Norte/CE, 23 de novembro de 2023

tra de Sousaa

Pregoeira Oficial do Municipio
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TERMO DE REFERÊNCA

1 . OBJETo DA CONTRATAçÃO
í.'l - Aquisição de água mineral, botijões e cargas de GLP (Gás LiqueÍeito de Petróleo) destinadas ao atendimento

das necessidades de diversas secretarias do Municipio de Juazeiro do Norte/CE, conforme especiÍicações

contidas nos anexos deste Edital.

1.2. DA MODALTDADE DE L|C|TAçÃO E DO CRíTÉRp DE JULGAMENTO
'l.2.1 - Pa.;a a aquisição deste objeto será adotada a modalidade de licitação denominada PREGÃO, em sua

foma ELETRÔNICA, a qual observará os preceitos de direito público e, Decreto Federal no 10.02412019,

subsidiariamente pela Lei Federal no 8.666/93, Lei Federal n" '10.520/02, ao que determina a Lei Complementar

n'123/2006 e Lei Complementar no 14712014 e outras normas aplicáveis à espécie,

1.2.2 - Para o julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO (POR LOTE), observando

todas as condições definidas no edital e seus anexos.

í.2.3 . A disputa será realizada POR LOTE, sendo os preços regiskados em Ata, pelo valor unitário de cada item,

í.2.4. A proposta Íinal para o lote não poderá conter item com valor superior ao estimado pela administração, sob
pena de desclassificação, independentemente do valor total do lote,

2. JUSTIFICATIVAS
2.1 - DA NECESSIDADE

2.1.1 - Assegurar o correto fornecimento de água mineral, botijões e cargas de GLP, destinados ao atendimento

das necessidades de diversas secretarias do Município de Juazeiro do Norte/CE.

2.2. DA DIVISÃO POR LOTES
2.2.1 - Quanto à composiçáo dos lotes, temos que os itens foram unificados em 'LOTES" em virtude dos

mesmos guardarem compatibilidade enke si, ou sela, estão divididos pela semelhança dos produtos/bens,

observando-se, inclusive as regras mercadológicas para a aquisição dos produtos/bens, de modo a não
prejudicar a conconência entre os participantes, mantendo a competitividade necessária à disputa,

2.2.2 - No objeto em tela, caso fosse adotado o critério de julgamento por item, poderia se gerar um núme

muito grande de vencedores para o atendimento de um mesmo objeto, o que dificultaria a coordenação

atividades, pois a Secretaria solicitante não conta com servidores suficientes para fiscalizar e acompanha

elevado número de contratos. Desta Íeita, optamos pelo critério de julgamento 'Menor Preço poÍ Lote",
contudo, havendo a divisã0, como já mencionado, com base na semelhança dos produtos/bens unificados em

seus respectivos lotes, o que assegura uma maior amplitude na concorrência e uma maior segurança e
exatidão no fornecimento dos produlos, os quais, em virtude da sua similaridade e necessidade da

Administraçã0, com esta composiçáo de lotes, serão fornecidos por um mesmo fornecedor, evitando-se, de

tal Íorma, atrasos na entrega, entregas parciais com a ausência de alguns dos itens, e solução de

continuidade nas funções primordiais desta Administração Pública, ocasionada pela não integralidade dos
produtos/bens imprescindiveis ao atendimento do lnteresse Público, com relação aos itens componentes do

respectivo lote.

2.2.3 - No que diz respeito ao Principio da Economicidade e em contratar a proposta mais vantajosa,

individualizar a conlrataçâo do aludido objeto sobrecarrega a Administração Pública e encarece o conkato
Íinal, uma vez que os licitantes possuirão uma margem de negociaçâo bem maior por estarem

comercializando uma maior parcela (Lote) do objeto licitado. Dessa forma, na divisão por lote

tela, há um grande ganho para a Adminiskação na economia de escala, tendo em vista que
bjeto em

de quantitativos e, consequentemente, numa redução de preços a serem pagos
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3 - DO FORNECIMENTO

3.í - A empresa a ser contratada, deverá fomecer os produtos conforme descrição na planilha abaixo:

ua Minoral

0001 RECARGA DE UA MINERÂL NATURAL,
ADTCToNADA DE sArs MrNERArs, sEM GÁs
AcoNDIcIoNADA EM GARRAFÁo oE 20 LITRoS

14.483,40

133.117 ,20

12,43 51.758,52

24.O14.14

962,50 67.375,00

490.400,82

967.E00,00

iârl'S

(

@

coM RóTULo DE tDENTTFtcAÇÁo coNTENoo
TNFoRMAÇôES: CLASSTFTCAÇÁo oA ÁGUÂ
coMposrÇÃo ouÍMrcA E cARAcTERísI
Flstco-ouÍMrcAs, PRoouro DEVERÁ SE

717

122

20,20

ENTREGUE cotu vALtoAoE MÍN|MA DE 3 MESES
coM GARRAFÀo rNcLUSo, VALTDADE
GARRAFÀo MíNIMA DE UM ANo

AQUISI
(13KG)

DE VASILHAME VAZIO DE
cÁs LtouEFEtro oE PETRóLEo

G

AcoNorcroNADA EM BoruóEs oÉ i3 eurLos,
LACRE DE sEcuRANÇA soBRE A vÁLVUr..A coM
MARCA DA EMPRESA ENGARRAFADORA E RÓTUL
rNFoRMATrvo Do pRoDUTo, E cARAcTERísr
DE ACORDO COM AS NORMAS DA ANP, VALIDAD
MINIMA DE 4 MESES.
AOUIS
(45KG)

O DE VÂSILHAME VAZIO DE
GÁS LIoUEFEITo oE PETRÓLEo

ACoNDTctoNADA EM BoruóES DE 45 eutLos. c
LACRE DE SEGURANÇA SoBRE A VALVULA coM
MARCA DA EMPRESA ENGARRAFAooRA E RÔTUL
rNFoRMATtvo Do pRoDUTo, E cARAcrERlsr
DE ACORDO COM AS NORMAS DA ANP. VALIDAD
MÍNIMÂ DE 4 MESES.

0003 RECARGA DE GLP (í3KG)
LtouEFEtro DE PETRóLEo, AcoNDtctoNADA E
BoruóES DE r3 eutLos, coM LÂCRE
SEGURANÇA soBRE Â VÁLVULA coM A MARCA
EMPRESA ENGARRAFAooRA E RÔTU
tNFoRt\rATtvo Do pRoDUTo, E cAFÁcrERísI
DE ACORDO COM AS NORMAS OA ANP, VALI
MINtMA DE 4 MESES.

0004 RECARGA OE GLP (45KG) - LIQUEFEI
DE pETRoLEo, AcoNDrctoNADA EM BoruôES
45 QUILOS, COM LACRE DE SÉGURANÇA SOBRE
VÁLVULA coM A MARCA DA EMPRE
ENGARRAFADoRA E RÓTULo INFoRMATIVo
pRoDUTo, E cARAcTERÍsrcAS DE AcoRDo
AS NoRMAS DA ANP, VALIDADE MINIMA oE
MESES,

3.2 . 0 valor máximo adm

Total

contratação é de R$ 1,748.953,08 (um milhão setece ,e Q renta e

I7

l

0001

0002

ffi

Lote : Lote 0í .
Unid Qtde Marca/Modelo Valor E6tlmado Valor ÍotalItom Especiílcação

REC

0002 RECARGA DE AGUA MINERAL NATURAL, OU
ADToToNADA oE sArs MrNERÂrs, sEM GÁs,
AcoNDrcroNADÂ EM GARRAFÃo oE 20 LtrRos -

coM RóTULo oE TDENTTF|CAÇÃo coNTENoo AS
TNFoRMAÇÕES: crASStFtcAÇÂo DA ÁcuA /
coMpostcÃo ouíMrcA E cARAcTERísIcAs
FISIco.oÚIMIcAs, PRooUTo oEVERÁ SER
ENTREGUE coM VALIDAoE MINIMA DE 3 MEsES

REC 1 I540

FARD
o 4164

GARFÁFA RESISTENTE (PEI) CONTENDO 5OOML
FARDO COM 12 UNIDADES

0003

Total

UA MINE
NATURÂL (sEM GÁs), AcoNDtctoNADA E

IUINERAL DE sOOIUL

í99.359,12

Lotê : Lote 02 - GLP
Item Unid Qtde Marca/Modelo valor Estimado I Valor TotalEspeciflcação

VAS

VAS 70

REC 4459 't09,98

REC 2400 403,25

549.593,96

oito mil novecentos e cinq

itido para çsta
uenta 

){il're
ais e oito ce tavos), de acordo com a média dos preços das p rsas

.:...t:]l:li:,li:

í96,87

/

É
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3.3.90.30.00
3.3.90.30.00
3.3.90.30.00
3.3.90.30.00
3.3.90.30.00
3.3.90.30.00
3.3.90.30.00

/40 §
realizadas pelo Município de Juazeiro do Norte/CE, nos termos do Art. 6o da lnstrução Normativa no 7312020, de
05 de agosto de 2020, do Ministério da Economia.
3.3. Não serão aceitos para fins de contratação, preços unitários supêriores aos valores constantes no orçamento

acima, independentemente do valor total do lote.

3.4 - Caso o licitante seja o próprio fabricante do(s) produto(s)/bem(ns), o mesmo deverá indicar na sua proposta

de preços inicial a marca de modo a não ser identiÍicado, neste caso, deverá incluir o Termo "MARCA PRÓPRh"
em campo da plataforma eletrônica destinado a esta finalidade,

4 - PRAZO DE VrGÊHCn COrtRltUlt
4.1 - O futuro Contrato terá vigência até 3111212024, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto decorrer o
fornecimenlo dos produtos dentro da vigência do mesmo,

5. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.'l - Os produtos serão fomecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo competente,
devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas Ordens de
Compra, Íicando a Adminiskaçào no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for estritamente
necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.
5.2 - 0s produtos deverão ser entregues no prazo de até 02 (dois) dias, a contar do recebimento da respectiva
Ordem de Compra.

5.3 - A Contratada Íicará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por justo

motivo, sendo que o ato do recebimento nâo importará a sua aceitação.
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos deverão
estar todos em embalagens Íechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de validade,
quando for o caso.
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos,

5.6 - 0 recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior veriÍicação da conÍormidade do produto com a especificação;
5.6.2 - DeÍinitivamente, apos veriÍicação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pe

solicitação e consequentemente aceitação

v 6-oRtGEMDosREcuRsos
6.1 - As despesas deste Conkato corretão poÍ conla de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previslos nas
seguintes Dotações Orçamentárias:

Elemento de
17

04

09

01
01

4

unld. Orç Proieto/Ativldado
1 8. 1 22.0003.2.1 24.0000
04.'t 24.0003.2.008.0000

18 01 í 3.'t22.0003.2.1 25.0000
02 01 04. 122.0003.2.002.0000
03 01 0,t. 122.0003.2.007.0000
23 01 04. 122.0003.2. 1 34.0000

01 't 3.'! 22.0003.2. 108.0000
01 04. 1 22.0003.2.1 í8.0000 3.3,90.30.00

08 0í 08. í 22.0003.2.055.0000 3.3.90.30.00
o7 01 't2.'t22.0003.2.039.0000 3.3.90.30.00
05 01 04.122.0003.2.009.0000 3.3.90.30.00
14 01 04.1 22.0003.2. 1 r 3.0000 3.3.90.30.00

01 I 8.1 22.0003.2.086.0000
í0. í22.0003.2.012.0000 3.3.90.30.00

12 0í 04. í22.0003.2. í 03.0000 3.3.90.30.00
't0 01 20. 122.0003.2.095.0000 3.3.90.30.00 í-
't1 0í M.122.0003.2.'t 00.0000 3.3.90.30.00
20 01 04.122.0003.2.í28.0000 3.3.90.30.00 \

06 0í
3.3.90.30.00

/
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3.3.90.30.00
3.3.90.30.00

7. DO PAGAMENTO
7.1 .0 pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, obedecidas as requisiçÕes, em

moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura conespondente e certiÍicado pelo setor competente

limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos Íinanceiros, em prazo não

superior a 30 (trinta) dias contados da data de recebimento dos produtos/serviços.

7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

8. DAS OBRTGAçÔES DA CONTRATADA
8.í - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do futuro Contrato, obrigar-se-á a:

8.í.1 - Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do Edital Convocatório.

8.1.2 - Responsabilizar-se pela peíeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável por

quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive conka teÍceiros, ocorridos durante seu fornecimento,

8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dividas em favor de lerceiros envolvidos na execução

do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuiçôes devidas à Previdência Social, Obrigações

Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.í.4 - Manter, durante toda a execução deste Conkato, em compatibilidade com as obrigaçóes por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,

8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.

8.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supÍessões que se Íizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n" 8.666/93, alterada e consolidada.

8.í.7 - Entregar no prazo máximo de até 02 (dois) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de Compra,

os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser enkegues na sede da Secretaria/Fundo
competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a enkega de sua
responsabilidade.

8.'1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que o ato

de recebimento não importará em sua aceitação.

8.í.9 - EÍetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deve
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de valida
quando for o caso.
8.1.í0 - Caso a Contratante venha optar por enkega programada a Contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compativeis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possivel

deterioraçã0.

9. oBR|GAçÕES DA CONTRATANTE
9.1 . A Contratante obrigar-se-á a:

9.í.1 . Exigir o fiel cumprimento do Edital e do futuro Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento
dos prazos,

9.í.2 - NotiÍlcar a CONTRATADA sobre qualquer inegularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste
Contrato.
9.í.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a ContÍatada, akavés da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a execução
do objeto contratual.
9.í.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstÍumento, be

primento de todas as cláusulas contratuais

/4í\N

-í

4

19 I01 06.'t 22.0003.2. 1 27.OOO0

í5 01 06.122.0003.2. í 1 5.0000

N

como zelx pelo
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í0. DAS SANçOES
10,1 . A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sançóes dos artigos 86 a 88 da Lei no

8.666/93, e suas demais alterações.

10.2 . 0 Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sanções:

í0.2.í - Advertência;
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:

'10.2.2.1 - O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, Íicando desde já estabelecido a multa de 0,3%

(três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10ok (dez por cento) sobre o valor da respectiva ordem
de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.

10.2.2.2 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.
í0.2.3. Suspensão temporária do direito de participar em licitaçôes e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de Juazeiro do NorterCE por prazo não superior a 02 (dois) anos.

í0.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administraçáo Municipal, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitaçáo, perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade.

10.3. A Prefeitura Municipal de Juazeiro do NoÉe/CE, sem prejuízo das sançoes aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Conkatada.

í1 . DA RESCISÃO

11.1 - 0 contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou por

infringência de qualquer das condiçóes pactuadas.

11.2 - O nãto cumprimento das disposiçÕes especiÍicadas no Conkato implicará automaticamente em quebra de

Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos a/..77 a79 da Lei Federal 8.6ô6/93, reconhecidos desde
já os Direitos da Adminishação, com relação às normas conkatuais e as previstas em Lei ou Regulamento

dispostas no píesente lnskumento.

í'1.3 - 0 contrato é rescindivel ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou Extrajudicial, nos

casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das parles, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) di

de antecedência, sem ônus para ambas as partes

í2. DA GESTAO E FTSCAL|ZAçAo DO CoNTRATO
12.1 . A gestão do contrato será exercida por Representante da Administraçã0, formalmente designado pelo(a)

ordenado(a) de despesas, para acompanhar a execução do inskumenlo contratual, com vistas à promoção das

medidas necessárias à Íiel execução das condições previstas no instrumento conkatual.

12.2 - A fiscalizaçãto da conkatação será exercida por Representante da Administraçã0, formalmente designado
pelo(a) ordenado(a) de despesas, ou pessoa fisica ou jurídica contratada, com as atribuições de subsidiar ou

assistir o Gestor de Contrato, de acordo com o estabelecido no aí. 67, da Lei Federal n' 8.666/1993.
'12.2.'l - A Íiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou

emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na oconência desta, náo implica em

conesponsabilidade dos órgãos ou de seus agentes e prepostos, de conÍormidade com o art. 70, da

8,666í993,

í3 - DTSPOSTçÓES FTNATS

í3.í . Este termo de referência visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na

Pregá0, em sua Íorma eletrônica, que será regido pelo Decreto Federal no 10.02412019, subsidiariame

odalidade
pela Lei

\

Federal no 8 Lei Federal no 10.520/02, ao que Lei Complementar '1 e Lei

m

666/93(

-,{c
*(
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Complementar no 14712014 e suas alteraçóes constando todas as condições necessárias e suficientes, flcando

proibido poÍ este termo exigir cláusulas ou condiçôes que comprometam, restrinjam, ou frustrem o caráter

competitivo e estabeleçam preferências ou destinações em razão de naturalidade dos licitantes ou de qualqueÍ

outra circunstância impertinente ou irrelevante para sua especificaçã0.

í3.2 . Reproduza-se Íielmente este Termo de Referência/Projeto Básico na minuta do edital e seus anexos,

Juazeiro do Node/CE;L3 6s Pover§?O Oe bB .

WalbeÍton Carneiro Gomes
Ordenador de Despesas

,4s.
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ANEXO II
MODELO DE PROPOSTA DE PREçOS

r4Av

A PreÍeitura Municipal de Juazeiro do Norle, Estado do Ceará.

Pela presente declaramos inleira submissão aos preceitos legaÍs em vigor, especialmente os da Lei n0

8.666/93 e Lei n0 10.520/2002, bem como às cláusulas e condições da modalidade Pregão Eletrônico no

2023,11.231.
Declaramos ainda, que não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada Licitação.

Assumimos o compromisso de bem e Íielmente Íornecer os produtos/bens especiÍicados no Anexo l, caso

sejamos vencedor(es) da presente Licitaçã0,

Obieto: Aquisiçâo de água mineral, botijões e cargas de GLP (Gás Liquefeito de Pekóleo) destinadas ao

atendimento das necessidades de diversas secretarias do MunicÍpio de Juazeiro do Norte/CE, conÍorme

especiÍicaçoes apresentadas no abaixo.

Lotê 0í - a Minoral

03 UA MINERAL OE SOOML UA MINE
NATURAL (sEM GÁs), AcoNDrctoNADA
GARRÂFA RESISTENTE (PET) CONTENDO sOOML
FARDO COM 12 UNIDADES

Lote 02 - GLP
ValoÍ Total

00

Itêm EspeciÍlcaÇão t nid Qtde. Marca Valor Unitário Valor Total
0001 RECARGA DE ÁGUA IUINERAL NATURAL, OU

ADTCToNADA DE sÂrs MtNERArs, sEM GÁs,
ACoNDtcToNADA Et GARRAFÃo oE 20 LtrRos -
coM RóTULo DE tDENTtFtcAÇÀo coNTENDo AS
TNFoRMAÇôES. CLASSTFTCAÇÀo DA ÁGUA /
cotrposrÇÃo oulMrcA E cARAcrERlslcAS
Flstco-ouÍMrcAs, pRoDUTo DÊVERA sER
ENTREGUE coM vALtoADE MÍN|MA DE 3 MESES.
coM GARRÂFÃo tNcLuso. VALTDADE Do
GARRAFÁo MÍNIMA DE UM ANo

REC 717

REC 18í0

0002 RECARGA DE ÁGUA MINERÂL NATURÂ1, OU
ADTCToNADA DE sAts MtNERArs, sEM GÁs,
AcoNDIcIoNAoA EM GARRAFÁo oE 20 LITRoS .
coM RôTULo DE tDENTTFtcAÇÁo coNTENDo AS
TNFoRMAÇôES CLASSTFTCAÇAo DA ÁGUA i
coMpostÇÃo oulMrcA E cARÂcrERísIcAS
FÍSIco-oUIMICAS, PRooUTo DEVERÁ SER
ENTREGUE coM VALTDADE MINTMA DE 3 MEsES

FRD 4164

Total

Itom Especlflcacáo Unid Qtde. I ilarca Valor Unllárlo
0001 AOUISIÇÁO OE VASILHAME VAZIO OE GAS GLP

(r3KG) - GÁs LtouEFEtro DE PETRóLEo,
AcoNorcroNAoA EM BoruôEs DE 13 ourLos, coM
LACRE DE SEGURANÇA SoBRE A VALVULA coM A
MARCA oA EMPRESA ÊNGARR,AFADORA E RÔTULO
TNFoRMÂTtvo Do pRoDUTo, E cARÂcrERlsrcAS
DE ACORDO COM AS NORMAS OA ANP, VALIDADE
MÍNIMA DE 4 MESES,

VAS 1 22

0002 AOUISIÇÁO DE VASILHAME VAZIO DE GAS GLP
(45KG) - cAs LrouEFErro DE PETRôLEo
AcoNDtcroNADA EM BoruôES DE 4s outLos, corvr
LACRÉ oE SEGURÂNÇA soBRE A VALVULA coM Â
MARCA oA EMPRESA ÉNGARRAFADORA E RÔTULO
rNFoRMATtvo Do pRoDUTo, E cAFÁcrERÍsrcAs
DE ACOROO COM AS NORMAS DA ANP, VALIDADE
[rÍNrMA DE 4 MESES.

VAS 70

0003 RECARGA DE GAs GLP (13KG) - cÁs
LIOUEFEITO DE PETROLEO, ACONDICIONADA EM
BoTUÓES DE 13 QUILos. coM tÂcRE oE

REC 4459
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0004

SEGURANçA SOBRE A VÁLVULA coM A MARCA
EMPRESA ENGARRAFADoRA E RÓTUL
tNFoRMATrvo Do pRoDUTo, E cARAcrERlslcA
DE ACORDO COM AS NORMAS DA ANP. VALIDAD
MINTMA DE 4 MESES.

Valor Total da Proposta: R$

Proponente: ...........

Endereço: ........,....,

CNPJ:,,...,..,.,....,..,
Data da Abertura: ..

Horário de Aberlura: ....,...............
Prazo de Entrega: conforme roitál e ôàniiáto
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

Local e Data

Total:

lÁN

Carimbo e Assinatura do Proponente

RECARGA DE GAS GLP (45KG) - GÁS LIoUÊFEIÍo
DE PETRóLEo. AcoNDrctoNADA EM BoruóES DE
45 OUILOS, COIU LACRE DE SEGURÂNÇA SOBRE A
VÁLVULA coM A MARCA DA EMPRESA
ENGARRÁFADoRA E Rórulo tNFoRMATtvo Do
pRoouro, E cARAcTERÍsrcAS DE AcoRDo cotir
As NoRt\rAS DA ANp. VALTDADE t lNtMA DE 4
IUESES

RE 2400



ANEXO lll
Pregão Eletrônico No 2023.1 1.23.1 hrog

MODELO DE DECLARAçÃO DE CUMPRTMENTo A0 DTSPoSTO NO INCISO XXXlll DO ART. 70 DA

coNsTtrutçÃo oe nepÚaucl TEDERAT|VA Do BRASIL

A empresa ..,

situada na ..

, inscrita no CNPJ sob o no

DECLARA, sob as penas da lei, para

surtir efeito junto à Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, no procedimento licitatório sob a modalidade

Pregão Eletrônico, que não incide na proibição contida no inciso XXXlll do Arl. 70 da Constituição da

República Federativa do Brasil.

Por ser verdade, firma a presente

Local, Data e Assinatura
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ANEXO IV
MINUTA DO CONTRATO t4r\-

Contrato para a aquisiçâo de água mineral, botijÕes e cargas
de GLP (Gás Liquefeito de Pekóleo) destinadas ao

atendimento das necessidades de diversas secretarias do
Município de Juazeiro do Norte/CE, que entre si fazem, de

um lado o Município de Juazeiro do Norte/CE e do outro

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.0 07.974.082/0001-14, através do(a)

seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a), ...,.

neste ato representada por

...,....., residente e domiciliado(a) na

Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado

estabelecida na

inscrita no CNPJ/|\'1F sob o n.o

e C.G,F, sob o no neste ato representada por

..,, apenas, portado(a) do CPF no

denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação

na modalidade Pregão no 2023.11.23.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n0 8,666/93, e suas

alterações posteriores, bem como com a Lei no '10,520/02 - Lei que Regulamenta o Pregão, na forma das

cláusulas e condições seguintes,

CLÁUSULA PRIMEIRA - OO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 . Processo de Licitação na modalidade Pregão n0 2023,11,23.1, de acordo com as normas gerais da Lei

n" 8.66ô/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n" 10,520102 - Lei que Regulamenta o

Pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a). ..,....,....., Ordenado(a) de Despesas do(a)

CúUSULA SEGUNDA- DO OBJETO
2.1 - O presente lnstrumento tem como objeto a aquisição de água mineral, botijões e cargas de GLP (Gás

LiqueÍeito de Petróleo) destinadas ao atendimento das necessidades de diversas secretarias do Município de

Juazeiro do Norte/CE, conforme especiÍicaçoes constantes no Anexo ldo Edital Convocatório, nos quais a

Contratada sagrou-se vencedora, conÍorme discriminado no quadro abaixo:

CLÁUSULA TERCEIRA. DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILíBRlo ECONÔMrcO-FINANCEIRO

3.1 - O objeto conlratual tem o valor total de R$

3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado.
3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

contratado e a retribuição da Adminiskação para a justa remuneração do Íornecimento, desde que

objetivando a manutenção do equilíbrio econômicoJinanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem
fatos imprevisíveis, ou previsiveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execuçâo do ajustado, ou ainda, em caso de Íorça maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art, 65, Inciso ll, alínea "d" da Lei 8,666/93,
devendo ser formalizado akavés de ato administrativo.

.).

?
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3.4. Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à

AdminisÍação Municipal solicitando o reequilÍbrio econômicoJinanceiro do(s) preço(s) do item(ns) que se
fize(em) necessário(s) para a justa remuneraçâo do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entÍada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data
da contrataçâo e da solicitaçã0, que será Íormalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,
em Íorma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art.

61, da Lei no 8,666/93,

CLÁUSULA QUARTA. DO PRAZO DE VrcÊNCA CoNTRATUAL
4.1 - O presente Contrato terá vigência até 3111212024, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CLÁUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.'l - Os produlos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas

Ordens de Compra, ficando a Administraçâo no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe Íor
eskitamente necessána, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Conkatada.

5.2 - 0s produtos deverão ser entregues no prazo de até 02 (dois) dias, a contar do recebimento da

respectiva Ordem de Compra.
5.3 . A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
justo motivo, sendo que o ato do recebimenlo nâo importará a sua aceitação.

S,tl - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanlo, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens fechadas, conlendo a identiÍicação da data de induskialização e o prazo

de validade, quando for o caso.
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por enkega programada a conkatada deverá dispor de instalações

condizentes e compativeis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6. O recebimento dos produtos será eÍetuado nos seguintes termos:

5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especiÍicação;

5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitaçã0,

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 . As despesas deste Contrato coÍrerão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO

7.1 . O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, obedecidas as requisições, em

moeda conente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor competente
limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do
Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento do produto.

7.2 . O pagamento será efetuado através de transferência bancárla,

cLÁusuLA oTTAVA - DAS OBRTGAçOES DA CONTRATADA
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

8.1.1 - Cumprir integralmente as disposiçoes deste lnstrumento e do Edital Convocatório,

'&.
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8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, oconidos durante seu fornecimento.

8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dividas em favor de terceiros envolvidos na

execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuiçoes devidas à Previdência Social,

Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral,

8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes por ele

assumidas, todas as condições de habilitaÇão e qualificação exigidas na licitação.

8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.

8,1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressôes que se Íizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 
'lo da Lei n" 8.666/93, alterada e consolidada.

8.1.7 - Entregar no prazo máximo de até 02 (dois) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de
Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a

entrega de sua responsabilidade,

8.í.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vle(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que

o ato de recebimento não importará em sua aceitação.

8.'1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de

validade, quando for o caso.

8.1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível

deterioraçã0.

cLÁusuLA NoNA. DAS OBRTGAçÓES DA CONTRATANTE

9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fomecimento e o cumprimento

dos prazos.

9.1.2. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no Íornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato.
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a

execução do objeto contratual.

9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condiçoes estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais,

cLÁusuLA DÉcrMA- DAS SANÇÔES

10.1 - À Contratada lotal ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sançoes dos artigos 86 a 88 da Lei

no 8,666/93, e suas demais alteraÇoes.

10.2 - 0 Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sanções:
10,2,1 - Advertência;

10.2.2 - Multas necessárias, conÍorme segue:
10.2.2.1 - O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de '10% (dez por cento) sobre o valor da

respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.
'10,2,2,2 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (trinta) dias.
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10.2.3 . Suspensão temporária do direito de paíicipar em licitaçoes e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.
't0,2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contÍatar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sançoes aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobranÇa judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada,

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA RESCISÂO

11.1 . Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa

ou por infnngência de qualquer das condiçÕes pactuadas.

'11,2 - O não cumprimento das disposiçoes especiÍicadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no arl. 77 da Lei Federal 8.ôô6/93,

reconhecidos desde já os direitos da Adminiskaçã0, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento,

11.3. O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou

Exkajudicial, nos casos de:

11.3.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;

11.3.2 - lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;

11.3,3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (kinta)

dias de antecedência, sem ônus paÍa ambas as partes,

11.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir
preludicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência

definida no subitem anterior.

cúusuLA DÉcrMA sEcuNDA- DA ALTERAçÂo coNmntunl
12,1 - Quaisquer alteraçoes que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas medianle TeÍmo

Aditivo.

cLÁusuLA oÉcrMA TERCETRA. DA PUBLTCAçÃO

13.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, ate o 50 (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DOS ANEXOS

14,1 . lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcriçã0.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

15.1 . 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presenle contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as parles que este Contrato mrresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contralo as partes e as

testemunhas abaixo firmadas.

60s.
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Juazeiro do Norte/CE,

CONTRAÍANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS

1)

2)

CPF

CPF



RBPÚBLTCA PEDERâTIVÁ DO BMSIL
ESTADo Do CEÂRÁ

I\{uNrcÍPro DEJu zBrRo Do NoRTE
PoDER ÍiXECUTÍvo MUNICIPÂI,

lSYu

PORTÂRIA N',0369, DE 19 DE ABRTLDÉ2023

Dispõc sobrc a clesignaçio clos servitlorcs públicrrs que

exetcetio funções correlatas à Comissâo l)crmnnentc

cle Licit.açào perante Ptocessos LiciLatórios c Corrkaros

Âdrninistrativos funclameutados na 1..<,:i n'8,(ró6, dc 21

de junho dc 1993.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE, no Lrso

dc suas atribügões confericlas pclo Ârr 72, incieos VII e IX, da Lci Otgânica Municipal, dc Cr5 dc abril

dc '1990;

CONSIDERANI)O as dispr-rsig:ôes da Lci Cot:rpluneuttr u" 13ó, dc 23 <lc

rnarço de 2023, quc iostin-ri a Cent.r:al dc Compras do Município dcJuazciro do Nortc, altcrartclo a redaçào

dos parágrafos 1' e 2" do Árt. 6"R, da Lei Cornplemeotíú r)o 1 12, de 05 de julho dc 2017, urr atcnçào à

Lei Fcdetnl n" 14.133, de I'de abr:il tle 2021;

CONSIDERÂNDO o teor do Decreto n" 835, de l8 dc tbll clc 2023, o qual

disciplirra a atuaçào cla Ccntral dc Compras ern ?toccssos Licitatórios c cnl Co úâto§ ,\<llrinisuntivos

fundamentados na Irci n" 8,óó6, <te 21 de iunho de 1993;

RESOLVE:

Àrt. 1" - DESIGNAR os servidores públicos tbr.ixo irrdicados, para

desempenharem as fur:ções couelntas à Comissão Permanentc de Liotaçào perantc Proccssos

l,icitntórit>s c Cjor:uatos r\dministtntjvos fundamentndos na I.ei uo 8.666, cle 21 clc junho dc 1993, nos

urolcles adiante cletineados:

I - Fica conccdjdo podctes adicionais, enr caráter cxce;:cionrl, à SLa. IÂRA
PEREIR.A DE SOUSA, sen'idor:s 1>riblica nrurücipal, invcsúda n«r cargo de ptov rrento clrt courissào

de r\geute dc Contrataçõcs da Centrnl cle Cotnpras do Município, integrílntc da eslrutura olgnnizlrciolal

da Sccrctâda tvÍunicipal cle Administmçào (SI1AD), para exerccr a funçâo de PBEGOEIRO OFICIÁL
da Conrissã<r dc licitnção nr:s l?roccssos ücitatódos futrdanrentndos un Lci no 8,666, de 21 dc junhn de

1993;

II - Fica conccdiclo podctcs ndicionais, cm cnráter excel:cional, ao Sr:, PEDRO
HENRIQUE CANDIDO DE LIRA, servidor: público mrrnicipal, investiclo no cargo cle 1>xrvimcnto
enr cornissão de Âgr:nte de ConúaurçÕcri cla Ccnual dc Oonrpras do Município, irttcgrante rla escturur:r

orgnuizacioual da Secrctaria Municipal dc Âdministração (SEÂD), para exctccr a futtção clc

PREGOEIRO OFICIAL da Cornissào de LjcitaSo rros Proccssos I-icitatórios frrntlamcntnclos o:r.l..ci.

t" 8.666, «lc 21 de junho de 1993t

l'nláclo Iosé Ocmldo dfl Cruz, Pr çu l)itccr Flguclr«lo, t/n, l.rlrro Centto,
CF-l' 61.010.000, Juirclro r1o Ncrne/CE, Íonc (86) 1566,1067



REPÚBLICA FEDERATIVA Do BnÁsl].
ESTADo Do CEARÁ

MUNIcÍPro DE JuAzErRo Do NoR'r'E
PoDBR ExEcUTIVo MUNTCIPAL

III - liica concedido podrres aücionais, em carár'er excepcioual, no St.

§í^NDSON DE FREITá.S PEREIIIA, sevidot púbüco nrunicil:al investido no cargo clc provimcnto

em coÍnissão de Àgente dc Contrataçrires da Central de Cornpr:,as do Município, intcgrântc da esrurura

otganizacicrnal da Sectetaria Mulicipnl dc Ádministração (SEÀ), para exer:ceÍ â frnção de

PRESIDEN'I'E da Conússão de Licitação ttos Processos Licitatór'ios Íuudarnentnclos na Lei no 8.666,

rlc 21 de junhr.r dc 1993;

IV - Iica concedido podctcs aclicionais, em cnráter cxcepcional, à Sra. ANÀ
REGIÂ DOS SANTOS PINTO, serv.idorn púbLicn rnunicipal, invcstida nr: ca,:go (lc provimerto cm

cornissão dc Mcmbro da Liquipc de Apoio rle Licitaçôe-s da Ccnrral de Compras do Município, intcgrrrnte

cln esuunua orgatüzacion"rl da Scctctatia Municipnl de Administração (SEa\l)), para exetccr a fuuçào dc

MEMBITO da Conrissio cle l-icitnção nos l,rocessos Ucitatrlrios liundamentados na Lci no 8.66ó, de 21

de lunhn de 1993;

V - Fica couccdiclo podctes adicionais, crn cnrátct cxc.epcional, à Sra.

ROMÀNA ALVES SÁNTOS, scn'idor:a pública municipal, j,nvestida uo cargo dc ptovimcnto cm

conússã«r cle Ilícmbro cla Equipe de.Àpoio de Licitaçôes tla Central de (Jompras rlo Município, itrtcgtnntc

da usuutum organizncional da Sccretnria N,lunicipal de t\clministra$o (SIilÀD) ), pata cxc.tcer a [unçào clc:

MEMITRO cla CoLnissâo clc.I-icitação nos Pxrcessos Licitat<irios fundanrcntados nr Lr:i no 8.í166, clc 21

de julho dc 1993.

r\rr. 2" - ljstfl porrâria cntrlr cÍn vignr: na clata clc sua pLrl.rLicação, tetlx)allilldo-sc

scus cícitcrs à data dc l8 dc ',+bt:11 çle 2023

Palácio Mu lJosé Ccnrldo dt Crtrz, etnJuazciro do Nortc, Iistaclo do (icarh,

ao:r 19 cle abril de 2023

Gt,Êos LIMA B ERRÀ
o MuNrcrP

tá1w

l'rldcioJosé (';!rrklo (lâ (:rnr, PL1Àça Dlrcen Fhlclrfllo, §/n, brlr(o L-e[tro,
CEI' 6l.0lO{§), Juaniro do Nortc/Cli, tirllc, (lltl) 156r!10ó?
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Parágraío único.A multa rerá renoúvcl a cada 30 (trinta)

dias, cnqüanto perdurarem as lrregularidades,

Art l0.Na hiÉtelc dc não rcgularização ou de não remo$o

de ETR ou do lnfraestruturâ dc supone pot partc da detentora, a

Prefeitura podcÉ adotar as mcdidac paÍa Íemoção, cobrando da

infratora os custos corretatos, sem prcju(zo da aplicaçâo das mulas c

demais !ançóc.r cÀbÍ\,eis.

Art. 3l . Às notificações c intimações deverão scr

encaminhadas à derentorâ por menlagem em endcrcço eletrônico ou

endereço Íixo indicado no rcqucdmenro da autorização ou no

cadastro.

. Ari. 32 . Q §xgçucivo poderá utilizar a base de dados,

disponlbilizsda pela Anatel, do sietema de informação de localização

de ETBs. ETRo móvcle ETBo dc pequeno poÍte dstinados à operaÉo

ç, dc serviços de telecomunicagóer.

§Í. CaberÁ à prcstadora orlentar c inÍormar ao Executivo

como se dará o acesso à base de dados e a extraçÉo de lníormaçõcs dc

que Fata o caput.

§2. Fica íaculmdo ao Exccutivo a exigência de lnÍormaçõcs

complemenrarcs ecetca das ETRs lnrtaladas, a ser regulanrentado em

de-creto.

fut. 31Os proítrsionah hqbllltados e écnicos responsávciÁ,

nos limiter dc sua atuação, re-epondem pela correta lnstalaçáo e

manutençáo da infraestrutura de suporte, oegundo as disposiçóes

desta lei, de seu decreto regulamcntar e das NormasTécnicas - NTi

viçntes, bcm como por qualqucr sinlstÍo ou acldente decorrcntc de

deÍiciênciâs dc projeto, execuçâo, lnrtalâção e manurcnçâo,

Parágrafo único, Caeo comprovada a inverEcidade doc

documcntoa c informações aprerenados pe[o! prcíkslonÊI, habilttqdo!

e técnicos relpoÍEávcl§, bem como a dcficiênciâ do projcto, e(ecuç!o,

insrala$o c manutcnção em raáo da âtuação ou omlssão dcues

ptoÍissionaie, a Prcíeitura bloqueatÁ o scu cadastramento por até 5

(cinco) arros cm nwos ptocessos dc autorização ou llccnciamento,

comunicando o respectivo órgáo dc clÊsse.

CÂPITULO VII

DAS DISPOSIÇÓES FINAIS E TR.ANSITÓRI,ÀS

Art. 14 . As lnfraestruturas de Suporte pcra Estação
'Iransmissora dc RadiocomunicaÉo - ETR, ETR móvel e ETR dc

pcqueno poEc, que estivercm instaladas na data de publicação desta

lci e náo po6sulrcm sutorização munlcipal compctentc, Íicam sujeita!

ao atendinicnto das previsócr contidas neltâ Lci, devcndo a sua

Dctcntora promovcr o Cadasno, a Conunicação ou aAutoriráção

de Implanação rcícridos ncsta lel

§1. Para atendimcnto ao disposto no caput, frca concedido

o prazo dc 2 (dois) anos, contados da publicação desta lei, para que

a Detentora adequc ar lnfraeetruturas de Suportc perâ Esração

Transmissora de Radiocomunlcação - ETR, ETR móvcl c ETR de

pcqucno portc, ao! paúmenor c-sabclecidos ncsm Lci, realirando

cadastramcnro,. comunicação ou a âutoriz.çào de instalaçáo

rcíeridos nos artigos 9., 10., 11. e 12",

§2'VeriÍicsda a imporsibilidade dc adcquação, a detentora

devcú qprcsgntal 1.rdo que justiÍique dealhadamcnte a necessidade

de petmanênciá da ETR, Scm camo apentar.or ptcjulzos pela íalta

de coberrura nc; local à Prcíelrura, que podera dccidir por sua

manutenção.

§J. Durante o prazo disposto no §l'destc ârtigo, nào

poderá scr aplicadasanfo adminisnariva às infrae.sttuoras de suporte

para EstsÉo Transmissora de Radiocomunicação - ETR, ETR móvel

c ETR de pequcno porte, mencionadas no ceput, motivadas pelâ

fala de cumprimcnto da prescntc Lci.

§4o No caso de temoção de InÉacsuuturar dc Suporte para

Estaçáo Transmlsrora dc Radiocomunicação - ETR, ETR móvel e

ETR de pequeno porte, o prazo mlnimo será de 360 (trezentos e

scsscnta) dias, contados a paÍtiÍ do caCastlamcnto, da comunicação

ou da aurorlzação de instalação rcfcridos nos artigos 9', 10", 1l'e
12o, para a inÊaestrumra desuporrc que substituirá a lnfraestrutura

de Suporte a ser remanejada.

Art. 35 . Esta lei entra cm vigor na data de sua publicação,

rwogando.se todas as disposiçócs cm contrário,

Paláclo Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ccgrá, aos 18 (dezoito) dias do mês de abril do ano

dc doir mil cvinre e nês (2023).

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PrcÍcito Municipal deJuazciro do Nortc, Ccará,

DECRETO N. 835, DE 18 DE ABRIL DE 2023

.DISCIPLINA A ATUAÇÃO DA CENI'RÁL

DE COMPRAS EM PROCE,SSOS

LICITATÓRIOS E EM CONTRATOS

ADMINISTRATIVOS,FU N DAMEN'IADOS

NA LEI N' E.666,/93.

lóaqç
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. O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO
-'NORTE, 

Estado do Ceará, no uso das âtribulçôcs que lhc são

i coníetidar pelo an. 72, inúos III eVtl, da lei Orgânica do Munlc(pio

de Juazciro do Nonc, c

CONSIDEMNDO a neccssldadc impcrativa de adequação

dos entes Federados à Lei n. 14.133, dc 1" dc abril de 2021, a qual

esrabelece normas gcrais de Licitação e Contratrção para ar

Adminlsdações Públicas dileus, autárquicas e fundacionais daUnlao,

dos Ertados, do Disnito Federal c dor Municlpior, que culmlnou

com a edição da Ltl Complementar Municipal n' 136, de 23 de

março de 2023;

CONSIDEMNDO quc a Lci n'8.666, de 2l dc junho de

1993, ram&m disciplinadora de proccdimentos licitatóÍios e contnlos

V idminisrrati./os, e a Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002, quc

estabelecc o trâmite e dcmaís regras aplicáveis ao PrcSão, tiverôm luas

vigências pronogadas até 30de dêrêmbrode 2023, conforme Mcdlda

Provisória 1.1672023, podendo scr utllizada altcrnativamcnte à Lcl

n" 14.113/2021;

CONSIDERÁNDO a comparibilidade cnrre âs rtrlbuiçôe§

do Agcnte deConnatação, do Prcgociro e do Pre.sldcnrcda Comlssão

de Licitação, bcm como dos Membroc da fuuip€ de Apoio de Licttsçõo

e dos Membros da Comissão de Licltação, pessoal habilitado para a

condução c julgamento de proccdimentos licitatórios, sepamdamente

os primciros e em conjunto com os dcmais quando íoro caso,

LEt N' 14.13312021

Art. 6" Para os fins desta Lei,

consideram<c:

L . comissão de contratação:

conjunto dc egcntes públicoc

indtcados pela Administnção,

cm cÀrátcr pcrmahcnte ou

crpecia[, com a funçào de

rcceber, examinar e julgar

documentoE relatlvoo às

licitaçóes e Bor procedim.ntos

auxiliares;

LX. agente d. contratâção:

pclsoa dcslgneda pela

autoridadc compctêntc, cntrê

servldorec cíetivos ou

empregador públicos dos

)çí$

quadroo permanentcs da

Administração Pública, para

tomar deciróee, acompanhar o

trànitc da licirâçâo, daÍ impulso

ao procedimento liçitetóÍio c

executar quaisquer outras

atividades necessárias ao bom

andamenro do certame até a

homologação.

Art. 8. A licitação será

conduzida por agente de

contrateçáor pessoa designada

pela autoridade côrnpetenre,

cntre scrvidores eÍctivos ou

empregados públicos dos

quadros permanentes da

Administração Pública, paÍa

romar decisóes, acompanhar o

râmitc da licitação, dar impulso

ao procedimento licitatórlo e

executaÍ q ua i§qu er outras

atMdades necessárias ao bom

an<lamento do cerramc até a

homologação.

LEr N" 8.666193

Art. 6'Para os fins desta Lci,

conc lderaae,

XVI - Comissào . comissâo,

permanente ou especial. crrada

pelÀ AdrninistÍaçào coÍn a

função de receber, examinar e

julgar todos os documcntos e

ptoccdimentos relarivos às

licitações e ao cadasrramcnto de

licitantcs,

Art. 44. No julgamento das

propostâó, e Comissão levará em

co ns lderaçáo os critérlos
objetivos deÍinidos no edital ou

convite, os quais não devem

contra riâr a! no!mas e

princÍpios cstabelecidoi por esta

Ili.

Art. 45, O julgamenco das

propostas scrá objctivo, dcvendo
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a Comissão de licitação ou o

responsável pelo convlte r<aliá.

lo cm conformidade com os

ttpo! dc liciteÉo, 06 critérlos

prwiamcnte estabelecidos no ao

convocâtório e de acordo com

oe fatorcs exclusivamente nele

reÍeridos, de manelra a

possibilitar sua aferição pclos

llcltantes e pclos órgãos dc

controlc.

ArI. 51, A. habllitrção
prelimlnor, â lnscrição cm

rcglstro cadastral, a sua

alteraçâo ou cancelamento, e as

propostas serão proccssadas e

julgadao por comkrão

pcrmancntc ou especial de, no

mlnimo, 3 (rrês) mcmbros,

sendo pelo menos 2 (doir) dclcs

servidorcs qualificados

pertenccntes aos quodros

pêrmanêntes dos órgâos dâ

Adminisa'a$o responrárrcis pela

licitaçao,

LEI N' 10,520,/2002

Art. 3" A íase prcpâratória do

pregão observará o seguintc:

IV - a autoridade comp.tcntê

designará, dentre os servidorcs

do órgáo ou entided.
promotora da licitação, o
prcgociro c rcapcctir,ra cqulpc dc

apoio, cuja atribuição inclui,

dcntrc outras, o rcccbimcnto

das proporas c lancc.r, a análL.e

dc rua aceitabilidadc c rua

clarrlflcaçào, bcm como a

habllttaçao e ã âdjudlcsçâo do

objcro do certame Bo llcltante

vcncedor.

CONSIDER NDO a prcvlsáo do art. 8'§5'da t.et n'
14.133/1021quc rcconhccc a compatlbilidade das attibutçóes do

Agentc dc Contrataçáo com as do Prcgoeiro, respeitados oe teglmel

jurldlcos dos reJpcctlvos procedimentos llcltatórios:

LEI N' 14.133,/2021

- Art. 8' (...)

t6§
§ 5" Em liciaçâo na modalidade

prcgão, o egcnte rcspon6ável

pcla conduçáo do ccrtame será

dcsignado prcgoeiro,

DECRETA;

Art 1., Os órgãos e cntldades Íntegranr.es daAdminisrração

Pública municlpal direm e autárquica poderão optar por Iicitar or.r

contratar diretamcnre com fundamento na Lei n" 8,666, de 2l dc

junho dc 1993, ou na Lel no 10.520, de 17 de julho de ?002, e

respectivw rcgulamentos, dcsdc quc a opçao seja formalmene indicada

na faic prcparatórla do processo administ!âti\o e aprovada pela

aurorldadc compctente e quc o lnstiumento convocârório seja

publicado até o dla 29 de dezembro de 2023.

PeÉgrafo primeiro. Ê vcdada 
" 

aplicação combinada da

Lei n' 8.666,/93 ou da Lci n' 10.520102 çom a Lei n' 14. tl3, d€ l'de
abril dc 2021 cm um mesmo proccdimcnro licitatótio.

Parágrrío segundo. Os contratos ou in!trumentos

equivalcntes e ar atas dc rcgisrro dc preços Íirmados cnr dccorrência

da aplicaçno dc disposto no capur derte artigo penistirão regidos pelâ

norma que íundamentou a rclpectiva conuatação, ao longo de suas

vigêncla3.

Paúgrafo terceiro. Nae hlpótese,s de contreução direta não

6ujeita! à Íetiftcâçâo, a celcbração do con«ato deve ocorrer até a

data prcvista no c4prt destc artlgo.

Ârr, 2., Para fins especlficos de atuÀção em procedimentos

licitaórios c de contrataçáo dlreta fundamentados tras Leis n.8,66ó,

dc 21 dc jurrho de 1993 e n' 10.520, de l? de julho de 2002, os

Agentes de Contratação, cargos crlados pela lri Complementar

Municipaln' 136, dc 23 de março dc 2023, poderão er<erccr a íunçáo

de Presldcnte da Comlssão Permancnte de Liciução ou Ce Pregoeiro

OÍicial, conforme o crso, e oi Membros da Equipe dç Apoio de

Licitaçóes, cargos criados pela LeiComplemenar Municipal n' 1.)6,

dc 23 dc março de 2023, poderão exercer a íunção dc Membros da

Comlss[o Permanenle de LiciráÉo.

Parágrafo primeiro. Devcm lcr observados cumuladvamer,te

os rcquislms lcgais de nomcação e atuaçáo de cada um dos scrvidores

públlcos tratados nerte artlgo, em c!pecial o disposto no Art. 5l da

Lei n' 8.66611991 e Arts. 7o c 8' da Lci n' 14.133/X021.

Paágrafo regundo. A escolha e indicaÇão dc que trata o

capur de-stc artigo scrá rcalkada mediante ponaria de deslgnação de

função publlcada cm Diário OÍlcialdo Municlplo, sem acrercimo cie

rcmunê!açào,
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- Ârt. 3o . Este Decteto entÍa em vigor na data dc sua

jublicação.

' Art.,l". Ficam rcvogadas as disposiçóÊs cm contÍário.

Palácio Municipel Jose Gcraldo da Cruz em Juazeiro do

Norrc, Esrado do Ccara, aos 18 (dezolo) dias do mêr de abrildo ano

dc 2023 (doie mil c vintc e trêe).

GLÊDSON LIMA BEZERRÂ

PREFEITO MUMCIPÀLDETAZSRO DO NORTE/CE .;

PORTARTA N. 69I, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022

Dispóe sobre a E:<oncração de servldor da

frrnção de Diretora Adminlstratlva da Unidade

COVID, gerida pela Secrctaria Municipal de

Saúde . SESAU.

A SECRETARTÂ MUNICIPÂL DE SAUDE DE

,UAZEIRO DO NORTE. CE, no uso desuas atribuições confcridal

pelo Art. 78 a 85, da Lei Orgânica Muniçtpat, de 05 dc abrildc 1990;

CONSIDERANDO o princlpio da legalldade e cÍiciência

adminisBativai

RESOLVE,

tuL 1.. - EXONERÁR o (a) Sr(a). ANA I(ALINE MENDES

FIOIJEIREDO, portador (a) do RG 99)0OO(IO(?9 SSP/CE,

\J inscriro (a) no CPF n" )qX.075.193-)0(, enfcrmeira, servidora

conlranda, inve.sdda no cargo de Enfermelra da Unldade Covid,

integrantc da cstrurure organiz4cional <la Secretaria Municipal de

Saú,1e (SESAU), da íuoção de DIRE-IOR^ ADMINISTRI$IVA
NA UNIDADE COVTD

Arr, 2., - Esta Portaria entra em vigor na data de oua

publicação.

PORTARIA N" 692, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022

Dispõe sobre a designâção de servidor para

função de Diretor Adminisràtivo na Unidade

COVID, gcrida pcla Secretaria Municipal de

Saúdc . SESAU.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE

JUAZEIRO DO NORTF-CE, no uso desuas atribuições conferidas

pelo Arc 78 a 85, da [*iOrglnica Municipal, de 05 de abril dc 1990;

CONSIDER{NDO o princlpio da legãlidade e eíiciência

administratiyai

1áí§
RESOLVE,

Art. l'. - DESIGNAR o (a) Sr (a). DANIEL vtCTOR

LIMA GONÇALVES, poÍrador (a) do RG 2o)o@oOOOO(96 SSP,/

CE, inscrito (a) no CPF n' )OO(.169.311,XX, médico, scrvidor

connatado, inwstido em cargo de Médico Plantonisa Unidade Covrd,

integrante da estrutura oryanlzacional da Secreraria Municipal dc

Saúde (SESAU), para a função dc DIRETOR ADMINISTRÂTIVO

NAUNIDADE COVID

Art. 2", - Erta Portaria cntra cm ügor nâ dara de sua

publicação.

SecretaÍia Munlclpal de Saúde (SESAU), em Juazeiro do

Norrc, Estado do Ceará, aos [4 de dczcmbro de20?2,

FRANCIMONES ROLIM DE AI.BUQUERQUE

Secrerária Municipal de Saúde

SECRETÂRIA MUNICIPAL DE SAUDE

PORTARIA N.0009/2021

Portalie N' I90,/ 2023.G48/SESAU

Sccrctaria Municlpal de Saudc (SESAU), cm Juazeiro do

Norte, F.strdo do Ceará, áos 14 de dezcmbro de 2022.

FMNCIMONES ROLIM DE ALBUQUERQUE

Sccrerária MunicipaI de Saúde

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

PORTARLA N"0O09,/2021

Dlspõe sobrç a concessão de diáriâs

A Secretarla Municlpal de Seúde dc Juazeiro do Norte,

Ertado do Ceará, usando de luos âtribuições legais, no atigo 72 da

L.i Orgânicâ Munlctpal, de 05 de abril de 1990, e com fundamenro

nos artigos 56 e 5? da Lei complementarr. 12 de l? de agosto de

200ó, regulamentados pelo Decreo rr 501, de l? deJaneiro de 2020.

RESOLVE:
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ASSESSORIA JURíDICA

Parecer Jurídico - Pregão No 2023.í 1.23.í

Em atendimento à Comunicação lnterna, oriunda da Comissão de
Licitação desta municipalidade, que encaminha a esta Assessoria as Minutas do
Processo Licitatório, modalidade Pregão, tombada sob o no 2023.11.23.1 ,

objetivando a aquisição de água mineral, botijÕes e cargas de GLP (Gás Liquefeito
de Petróleo) destinadas ao atendimento das necessidades de diversas secretarias
do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme especiÍicações básicas
apresentadas no lnstrumento Convocatório, com fim de emitirmos o competente
Parecer, temos a afirmar o que se segue:

De início, cumpre esclarecer que compete a essa Assessoria, única
e exclusivamente, prestar assessoria, sendo este parecer meramente OPINATIVO,
sob o prisma estritamente jurídico, não lhe cabendo adentrar em aspectos relativos
a conveniência e oportunidade da prática dos atos administrativos, que estão
reservados à esfera discricionária do administrador público competente, tampouco
examinar questôes de natureza eminentemente técnica, administrativa e/ou
financeira, salvo hipóteses anormais.

Nesse sentido é o entendimento do Tribunal de Contas da União
(TCU), notadamente nos Acórdãos n" 149212021-Plenário, n' 181/201S-Plenário e
o n'186/2010-Plenário do qual se extrai a função do parecerjurídico: "O parecer
da assessoria jurídica constitui um controle sob o prisma da legalidade, isto é, a
opinião emitida atesta que o procedimento respeitou todas as exigências legais. O
parecerista jurÍdico não tem competência paÍa imiscuir-se nas questões
eminentemente técnicas do edital".

Ressalto, ainda, que a presente manifestação apresenta natureza
meramente opinativa e, por tal motivo, as orientaçôes apresentadas não se tornam
vinculantes para o gestor público, o qual pode, de forma justificada, adotar
orientação contrária ou diversa daquela emanada por esta assessoria.

ConÍorme preconiza o parágrafo único do Art. 38, da Lei no

8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas demais alterações, as minutas dos
Editais de Licitação, bem como as dos Contratos, Acordos, Convênios ou Ajustes,
devem ser previamente examinadas e aprovadas por Assessoria Jurídica da
Administração.

Como se sabe, de acordo com o Art. 30 da Lei Federal no 8.666/93,
os processos de licitação destinam-se a garantir o princípio constitucional da
isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa à Administração Pública.
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Sabe-se também, que o procedimento licitatório deve ter curso e

julgamento com estrita observância aos princÍpios básicos da lgualdade, da
Publicidade, da Probidade Administrativa, da Vinculação ao lnstrumento
Convocatório, do Julgamento Objetivo, da Legalidade, da lmpessoalidade, e da
Moralidade, previsto na propria Lei de Licitações e no caput do Art. 37 da
Constituição Federal.

Verifica-se outrossim, 'in casu", a observância do disposto na Lei de
Licitação, referente a inÍormação da Secretaria de Finanças, atestando a existência
de recursos financeiros para o pagamento das obrigações decorrentes do presente
procedimento.

Dito isto, examinando o presente caso, veriÍica-se que o certame
licitatório "sub-oculi" processar-se-á sob a modalidade Pregáo, do tipo Menor
Preço, devendo por isso respeitar, além dos ditames da Lei no 8.666/93, o disposto
na Lei no 10.52012002, bem como o Decreto Federal no 10.02412019, que
regulamentam a prefalada modalidade.

Da análise dos autos ora apreciados, constata-se que a minuta do
Edital efetivamente preenche os requisitos traçados pelo Art. 40 da Lei Federal no

8.666/93, e suas demais alteraçôes.

De igual forma, verifica-se que a minuta do contrato a ser Íirmado
com o(s) licitante(s) vencedor(es) encontra-se em consonância com o Art. 55 da
Lei de Licitações e Contratos Administrativos.

Portanto, estando tudo de conformidade com a legislação acima
mencionada, somos favoráveis ao referido procedimento licitatório, fazendo-se
menção ao rigoroso cumprimento do que estabelece o Edital suso mencionado,
devendo, para tanto, proceder a respectiva PUBLICAÇÃO, para que surta seus
jurÍdicos e legais eÍeitos.

Este é o meu Parecer, salvo melhor juÍzo

Juazeiro do Norte/CE, 23 de novembro de 2023.

Pedro El o ibeiro de Lima
Assessor Jurídico
OAB/CE no 39.758
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AVISO DE LICITACAO

tÓí [-
Modalidade - Pregão (Eletrônico)

Tipo - Menor Preço

Edital N'2023.11.23.1

Objeto da Licitação: Aquisição de água mineral, botijões e cargas de GLP (Gás Liquefeito de
Petróleo) destinadas ao atendimento das necessidades de diversas secretarias do Município de
Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório.

A Pregoeira Oficial do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições
legais, toma público, para conhecimento dos interessados, que estará realizando, através da
plataforma eletrônica www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil
(BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão n'2023.11.23.1, do tipo eletrônico, cujo objeto é

a aquisição de água mineral, botijões e cargas de GLP (Gás Liquefeito de Petróleo) destinadas ao

atendimento das necessidades de diversas secretarias do Município de Juazeiro do Norte/CE,
conforme especificações apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus anexos, com abertura
marcada para o dia 07 de dezembro de 2023, a partir das 09:00 horas. O início de acolhimento das
propostas comerciais ocorrerá a partir do dia 27 de novembro de 20T, às 09:00 horas. Maiores
informações na sede da Comissão Permanente de Licitação, sito na Av. Leão Sampaio, no 1748 - 1o

andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000, pelo telefone (88)3199-0363, no horrírio de 08:00 às l4:00
horas ou ainda pelo e-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br.

Juazeiro do Norte/CE, 23 de Novembro de 2023

\6
\ I^_1,-'

Iara Plieilí{e Sousa
Pregoeira Olicial do Município



r0ü Ífu
DtÀRlO OF'IClAL DÀ UNIAO-se6o a r55N 1677-7069 Nq 223, sérta-Íelrà, 2a d€ hoveóbrã_Je 2c23

txÍtaÍo ot coNTMÍo

lonadà d€ P,eços n'016.71-ÍP+MS . Conlrato N{' 202313@ conkêEnte sêcÍ€raÍi. de
tàúd€ co.vat d.(o) w & R co^«rúco€s e L@acoes LÍDÁ obi€rô. cônsti!çio dc úma
uôidàde de Saúd€ P.drlo I M nisléno da sãúde, .o cêntrc dê lplerâ' jlnto a serda.l.
d€ sãúd. dêrrê ôu.lciDio, va oí Torãl R5 107.247,52 (orr4enrór e sete mll, durênrG ê
qo.rêntà r srê r..i3 . clôque^tâ . doc .ênt*o, ProgÉme d€ Íràbalho, ereEiclo l02l
P.ot.rô 0402 103010271.10o1 con«ruçào, Éfomà e Ámrliação das unrd.dêt Báear d.
9úd., rl.sníc.çào.conômlca r.4.90.51@ OhÍar ê rcblâ(õa, subrlêmêntô4.{.90.s1.99,
no valo. d. ÂS RS 407.)47,52. vi3an.á 2, dê Novenhro dê 2023 ã 3l d. o.rêób.ô d.
2O2l D.rà da turi..rúrã do conrraro. 2l de N@€mbrc d. ?021. lpuê165/ct, 2? dê

Àvrao ot 
^DrJDraaçÃo 

E tíoMoroG^(Io
loMÂDÀ 0Ê PiEços N. 016.rt.Ít-FMS

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPU

REiULTAOO OE HÂIJUIAçÃO
roMÀoÀ D{ PRtços xr l52023TPtNFt^

Àúrc do t.,àto d, Ar. de rul8.hênro dà DduoenrâCo de riàh'l,Eção dd lon.dã d.
Dr.çor Nr 0l'i20l3TP{ÍRl. tMPqFiÀS àÂllttÍADÂS. I A8ÂÀV (ONsÍRUçOÉs SLn!1çOS Ê

.ocaçoEs .rDA. 7. corlsrrulosÁ rMDÁcTo coMÉAco F sFRvrçot rmÀ I q\i?
(orsrxuçors & stnvr(os troÀ, r Mir tNruM stRvicos rIuÀ, t Ápo.o SfHvr(os r
coÍ{srflu(Õrs !rDA 5. G. 

^ 
{ÁaL!o ,uNtoR vt, 7 col,sBRÂL cofisrRUçôrs &

.MPAIÊNOIMENÍOs LÍOÀ] 8. MÁNOACARU CONsÍNUçõTs & ÉMPNEÉNDIMENTOS ITDÂ; 9
G7 CO\S_CJçoIS t StqV'çOS -T0À. :0. CONíRúiO§Á MOnÁtS r-OA tI Ítr'À
coNs'ruçôts E stRvços -TDA, 12. co\snwÁsp corsTRu@rs t srrvr(os .TDA, lt
rMpÉruJs sE8vrços E corsrnJçóLs Mt, 14. wu coNÍAUçóEg t sERvrços LTo^, rs ÂR
coi/ÍquçÕts t o0iÁ5 Dt rNs_a.ÁçÕrs rrD^: 16. M5 co{trAu'roRÁ & srlv,ços
UnoÂNOS LIoÀj l7 vÁ LcgAÀlA 5tcVlçOS F ÍMPRÍÊtvDlMfNIOS --0Á l3 sÂvlRrS
rlrMrr\Á(Ào |: (0À5'qLçõrs . DÂ. 19 rrRocÂMPo sfltv,ços r (oNs rLçõrs !loÂ.
20 É M^llCO Dr AMUIO MEDEIAOS Mtj 21. IEXON SFAVIçOS & CoNSIHIIOR/\
ÉMPA'ENOIMENTOS LT!/\ EMPÂÉsÀJ IN/\AILÍIADAs,I. MOSEIRA MESQUIIA TNCLNHAFA
E stRvlçot.-04 2 ,D CNGaNrraRlA JDAj I ví CoNínu(OtS ! tí,RCtNDrVtNros
LTDÂ,.. r B CONSTqUCÔrS ,rOA. 5. M(OTROs CONSInUçÔIS t §tRV'çOS LTD4.6 ÁRrrt(
CONSTRUÍO^A E ÁRQUIÍETURÀ LÍDÀ; 7. M rq FEITOSA DE SOUsÁ LTOAi a. ARAUIO BATAIHÀ
sÉRV]çOí Ê CoNsTiUÇÃO LÍDA,9 coPÂ ÉNGÉNHARIÂ LÍDÁj Lo, CENPÊL (ENTNO NoFTE
PROIETOS E EMPAEENDIMENTOS LTOÁ Ficâ abêdó à padi. da datá dê pqh .açâô, píi.o
í€.úril, .onÍorm â 

'so109,incko1,áÍ.eã","daLeinÉ8.666/91comsuàs!lteÍ.çÕês.
lpu CÊ, 13 de noveobro dc 2023

ÉSANCISCO .IOsÉMAR PEÂE FÁ PÊÂTs
Prêsidêntê dà Comissão de LkitaÇão
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WIÚIANE SOÀRES DÉ OLIVIIÂA MÁROUIS

Prcsrd.ntê dà CPi

PREGÃo ELEÍnôÍ{tao Nr 23,u,lolP€

Avúo d. Fetoh.d. de !.thção . seíêr.nâ de sáúde.
A Sê.rê|..iã 5.údê do Muôi.lpio dê ltãpipca lo.n. púhll@, àor iôrêÍ.5!idos,

qu. ho!v. ÂOENOO MOOIIICAOOR no Editã] do Pí€Eão Eleúônlco Nr 23 rl ro/Pt,.uto
OSrtÍO a ô R.8trúo de Pr.ço vGãndo ÉutuÉ. Év€nrúal Aquieçto d€ eauipahrnlo e
malenal pcÍman€nlc para o HorpitalRelronal de llap'po.a, em coníoÍmldadr (om lsÍf,ro
dc 

^june 
Nt 002/2023, celebôdo entíe à seretana dc srúdê dô t$ãdo §ts^ c à

PEí.lrur. Municipálde ltàp raà. cÊ, pàrr r€1irâdà do! renr 15,17 ê 19, e qu€ o.ei.: do
(êrtaBe, qk hàv. ,do súspêh!Õ f,a dàÍe d. 25/oa/2a23, 5tú RtroMÂoo \Â5
tÉ6urNlt5 oÁTA5: Acolhimenro de ProposÉ e 0.r!6ê^tô! d. râbÍúçâo. ãré o dià 33 d.
Oêz.mhro dê 2013, ài 09h; Âbê.túra âr Propostãs.04 dê O.rêmbÍo de 2023, àr 09h30m n,
Sêssáo d. oirputà de PÍ.çoe 03 d€ o€r.mbro dê 2023, i5 Ioh O Ed(ãl compl.to, b.m
.ofro o l. Ád..do Mod,t'cador do EdirâL pôdê/àô ÉÍ .6tult.dôs pêlo 511ó
h pi // icltlco.s tc..êsov b./ ê p.la platarorma: https //M. ri.t..@s{..om b7

llàpipo.a CE, 23 de nov.ôb.o de 2023
VANEssÀ KETBY MONTENEGÂO OE OLIVÊIFA
Seoetána Eieculiva dã s€í.tariâ d. saudc

O Mu.'.ipo dê lpoenas - cÉ, avavéÍ do OÍdêôâdor dê Desperàr da sêcÍ€t...
!c $úd€, 

^diudi.â 
e HomóloAJ à ronrada d€ Preços Nq 01623 ÍPÍM5. Ohleto:

connruçio dc u,nr u.rdrd€ de Saúde Pad.ão I MiniíÉrio da Sãúd., no Centro de
rpu.kar, ju.ro ã Sscretarid du saúdc dcsle Município, pãra a empresÀ W & R Con«rucoês
e t@cocs LTDA, CNPI 17,60!.342/0m19L @m o Élor Slobal de RS 307.2a7,52
Íorocêntq e 5el. mil, duzcnlG e quarê.ra e *te .áii e cinqu€nta ê dok .cntavo,

puêtrâs-ct/ 22 de novemhro dê 202t.
LIJCAS MAÍO§ DE ASREU OIIVELRA

Presidenie da ConilsJo

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAUçUBA

avtso oE LtctrÁçtro
pnÊGÃo tlEtRôí!rco ts 2o8.1r.!a.01

Á Pí.Lilurà Mun cipãld.lrá!çubã, toÍna púb[co rtue *.n.ohÍa à dBpôsçào
dos 6l.r.rsàdo! o Éditãld€ PÍ€Bto Eleúónico Nr 2023.111401, que rem como obi€to â
aoiFatàçto de Plssa Fisio ou llrldia, parâ pEslár *diços dê TÍãíspoíe d€ Ál!no5 da
Rede de rni no Público do Muni.ipio de kauçuba/CE, junto ã Sec..taria d. Éducação O
éc€bmcno dà5 p,opoír5, alravêr do site da Solra dê Licitaçõs . L.ilõês BLL, dar *
á . panl. dã5 llhmhln do di. 24/1V20a3, ãré às 1?hmhi. do dlã 03/1212023- Dâta de
ÀbêrtuÍa dàr P.opon.s. 11/12/1023 àr o3h@mln- o Edltàl e5Erá dÉponNcl ios slres.
úww.brlcomp,.i.ora b. ou www.tce.sov bÍ, . Dantr d. darà da pub .áÉô d6tê avrô

rràuçub.-CE, 23 de n@.óhro dê 2021
]AYSON MOIA A2€\'IDO MESqU|TA

p,eBeno

PREÍEITURÂ MUNICIPAL DE ITÂITINGA

Âviso DE uoÍÀ(Io
cot/cotiatio^ PÚgu( N. to23,fr,ols (P

Concorêr.à Púb ca Nr 2023 07.015 CP.
o p.êldênre di Comis!ão de t'.naÊo - CPL da P,êÍêiruía Muni.ipàlde lt.rt nBà

.c!, tornJ públi(o parô cotrhecloenro dos intercsdosqu., no prórino dia 15d.de/emhro
d.2021, às09hooh tr, nã nuà Mrnoalde 5oue,21s tojà 2 c.nh lraitinsâ ceará êstaá
rcai:ãndo licltaçio nd hodaidide co.rorênc!ã Pública, cujo ohj6o é a contmtado de
rmpÍna pã,a pavimcntâçào na Zo.a Uloànâ, Municiaú de ltatnga/Ct.0 Édilal c s.ut
ânêro! lá ee en@nlrám dlspoiíwls no endereço a.ima .o ho.ário de 3h à! l2h

Itãrin8a-cE, 23 de ho!€mhíô dê 2023
TRANCIs(O ÂRNALDO 3RÀ5ILFINO

PREFEITURA MUNICIPAT DE ITAPIPOCÁ

lEsulraoo DÉ HAaurÂCÂo
ÍoMAoÂ DE PiEçOS Ne 210't7m

secretônà dê Educâçãô aáska. oBIEIO: Rêquôllfcàçâo pâ,ciale amprÉçâo dú préd 6r EÊB
João Mesqut. T.irêirâ - oisrko d€ Bãí.ôlo. tEB JoEÍâ Pe.€nâ d. sousâ oGrrilo ó.
ciruSr, teqla rík.ção do prédo da EEB F6n.lsco gentô - oin.ib dê 6.rêntô ê
Coníruçao do Muro dê Áíimo no CEI É.ancis de Sous BÍãE! - Mâdalên.i nô Munklpo
de rtàprpocá.Cc. Moda idadê: Íomàda de P.eços N. !3.06.1r1T?.

Após à devid. Ánáiis dos ocumentos de Hôbillt.§ão, roi obeetuado peld
Comissào de Li.itaçlo o qu. F ÇAU.:01 ' NOVO CÁMlilHO CONSTFU-IO8Á LIDA, CNPJ Nt
32.6{!.251/000r-30, HABIúraoA PÁnA ÍO0OS OS LOTIS: 01, 02, 03 E oaj 0l - Ár
CONSTiUTORA E TRANSPOSTE LÍDA, CNPI i/9 74,022 229/OOO1 6], HABILÍAOA PÂRÂ
ro0o5 os LoÍt5 0r, 02, 03 E 04, 0l MÂRFriys cox5Í3uÇÔÉ5 a sÉRvr!ços uÊ
ÉorFrcÀCôEr [DA, cNpr Nr 315!98a5lo!or-ar, HÀBrLrrAoÁ pÂRÂ ÍoDos os LoEs ol,
0!, 03 E 0a, 04 . coNtÍRwasP coNslt-roRA, o,Jr, tr. 50.43,t.244l0001.65. HAB _lr^DA
paAÂ IO00S Ot lOIú ol, 02, 0, Í 0ô 05. RF tousa (4NtIxU(ÕFs I sÉÊvlÇOs LIDA,
CNPJ Nc ,t0560.112/mo174, HÁElUÍAt» PARA TODOs 05 LOTES: 01, 02, 03 E 04; 06
CoTJSTAUTOR^ .rw ú0À CNP) Ne 23.512.480/0@!,60, hÂBrLlIÀDÁ pÁR^ TOOOS OS
LOTES 01, 02, 03 E 04; 07 - qUÀNTUM aOMEÂOÁl & TECNIC^ LTM, CNpl Nr
tt 6y1.363/001121, HÂSrJraoÂ PÂRA rooo5 0s -oEs 0r,02,0t É 0.íj 0B
ESTiúTUFI r\Gt{IAF.A a COr\SÍf,JçÁO .-DÂ, CÀpr e 75.)13.571/0@r.90.
HÀAILIÍAOÁ PÁÂ ÍO0OS 05 LOÍE§: 01, 02,0] E O{;09 CONÍBUÍO8^ ÂG LTDÀ, CirPl N!

avlso
toMAoa 0É PRaços N' 2,.r5.02/ÍP

aúso d. abê,ru,a dae P.opoí* dê PÍêçor.
Â CPL dã P.?í. rrà Muri.ipãL d. tápipoc" cohunicà ão1 rnr.Íc$:dor q"ê à

ah.nu,ô d.e P,op6r. de o.e(oj dê t,r.do nô vodcl'dàde Tomôd. dê Preç.s \'
23.15.02fP, qLp tcí.Fo OBIÍO. CortrJrçJo de pp\.oà .r,id(à pà,ã coníru(ro dp 02
idôi)ábnf,.i nàrã morolarRra!.h e5Dà(6 plbh.ór. Dolr r'G ÊMêr.àdn rr.!'rl, '-Jnsê-á noda 2l dc NovembÍo de 2023, às l4.l

lràplpocêcE, 23 d. novêmh.o d! 2013.
WILSANE SOÁÂES OÉ OLIVEIRÂ MAf,QUÉS. Píêlidrnr dá CPL

/ \PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

avrsos 0É ucrtÀçÁo
PhEGIo ELEIIôirÉo N' 2o23.lr-rr,1

Â Prego€iía Oli.iàl do Muni.ipio dê luãrêi.o do Nortc, tíldo do Ceàrl, no
u3o d. ruãr alribuÍçõcs kgàh, toÍna público, párã onhêcihênto dos lntê.rls.doe que
.rtríá ..aliz.ndo, ãtíãvas dà plãtãfoímâ êl€íóncà M.hll.ômp.ãs.om, por
nt.rmédlo d.8olq de ticnaçôes do B6sil Í8Lt), ce(amê licitãtó.io, ôa hoda'dddr
P.cEIo n' 202! 11 131, do npo êlêÍônr@, colo obrêlo é . àqo6lçãô d. l3!. rlne à1,
boriJõ6. dr,.§ d. GLP (Gái LiqueÍêrrô dê Pêrrólêol d.!ünâd4.o êídrhe.rô dar
ôÉeleldadet de dive6a! iecÍ€tané5 d! Municipro de r!.reko do None/Ct. (oiÍoíhe
é50*rí1..qôê!.prêient.dar tun@ ão Éd(al ConvoGrório e *!r.^.ros, com àb.rruÍà
mârcadr p.Í. o d'.07 de d€z.obro d.2023, a p.{r dà5 09:m hoÍas. O rnk,o d.
ã.olhimento d.5 pÍoportas comerdak ocoÍerá a pàn( do dra 27 d. roEmbro do
2013, àt 09'00 horâr, MâiorÊs hÍomàçõês ia sede d. Co66ião Pe.h.n€ntê dê
lc'tição, lto n. Av. L.áo 5âhpa,o, nr 17aa'rr andar lãgo. S.ca . Ctpi 6!.c40
00o, pelo rclotone (33)3199.0361, no honáriô da 0300 à5 t4m horàr o! iindr oclo
. m.il .pl@luãr.to.r gov.br
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vk.nt. d. P.ulo^lbuqudq!. co*. Frlto, t.€il@iE or.islins iror!Juc€r{a
só n! 12196 s JUC€SP âob ho 1036. lá, rcbú, âlravas do pr*enle Edilal, que
ddida66rr. aurôílz.do p.lô Brco aíd..co s.Á, ú.ió e CNPJ sb n"
60.7!6.0{&,000í-12 pr.mqr . {8. .E Lârrl6 (1" ôu 2ol d. rhóv6r óúxo
6.súaú, rü dí.t h«à .locàl lnÍúrdor i. íomá oâ Lê 9.514/97 l@ãl dâ
rca á.çao.rol6lii:.oúr. oh-lrá.v[ .wJ.il@üpEon.lifHlir4iodo.
imóvci.: JueiE dc [o'tÊCE. ,l Âú. §ac P.ulc, n' !,24t €Bío S.6Éíos,
Túd6co .áÍ..@ráld.136,40ir.M.lL2,675do2.4 rc.]i2lRu.S r.Rú,
í. 7e7, ;t6&rc Sd6.ÚB CrD AíM. rol!. tF, 1r5 zqr, r coútí siiúádá
rc l@d ra5,00if, Mtrr. 15.57e do 2' Rl re.l; E io. P.dr. F.drc Âlb.lm, r'
5!r, Êá @ Cqt ó, C.* 

^Da 
rollnr: llr 132.00m! . 63u êíiÉd. ho lo..l

l5!,40i. vâr l..lrBdo2'Fllocâl.Ooe O.Éiqáo oo a$ obreto oã Tstrt"rd
n. 2.íri pê"dàls o. ãv.,b.çro rc A /v.. cq.r'u'dá oà5 ass ôtJéto6 o.s
nârÍí.urú 13.579 . 11.313 pü.hm.. o..É,b.çlo no Rl, F.gJrrizáçS. €Éí9N
psaí. o! &gb3 6hp.lsl.r cdr.rro 9or cont do conpÍ.dq. ocup.ao..
{,AD í' L. !o . 06/112023, Às r0:30a . LÀ\CÍ VÍ{ MO. Ãa áa,141.22 - i
!.íác . oe/rr 2023. ú 000n. LÀ\cF ru r.rrMo Âl t3a.ro0.00 Ge ' 

Ào f.a
ãím.lsdono rôbllào), Codhacd. Dr!.h.ntc, à vr.l., h,s@mÉsáo dê596
âõ L6i!ô6,ô. D, pat c,p.çáô ôd.liá.: O hl.6ú.doddeá.1.1úaro eda.kam.ôb
práv o p6,elg o Lâlo€|rc,.m.r11 hd.d. Mr.c.dâm..o àFnto. O Fidu.iÊnrâ
3â,á oomu^i@do das datôs, hdarl6 . loc.l d. rc 2ãçâo dos . ló$, pà.ã no
cá.o dê int€Ess6, €xêrcü o diEilo d. pÉLrancl. n. cqllslçá. do lôóvê|, pêlo
hld d6 dívido, eEsdd. do6 €nco,0os o d.s96iac nA íom8 esbbê €cida no
píáOÉ,Õ 2qa do arlh6 27 d. .i9.514/07, icluid. p.. . 13,465 d. tí07l20r2
Oâ inLr.5súor dãve con.útãrr. cddlÇõ.id. peoülo. trdà d6 imó!6 â
.i sDcnlv..s b!.ri..i vuú.h,.d..co,com.br € ww,. l.ovrD,com,b. Pdâ @ir
inroÍma{oq§ - ie.i 0300 7113333 @ rL3093-5252, Vlo.it.d€ PaqloÀboqrdluê
Gosra F; rc ' L.ÍeiE Otd.l JUoEM^ .' 1219! € J!oESP n" :036.
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